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PREFEITURA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

CNPJ 13.922.s54l0001-98 -Telefax: (07s) 3339-2150 I 2t28

coMlssÃo DE LlclrAçÃo
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LlClrAÇAO

NO O2O/2O23PMSSIN

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologação: 1710712023

UNTDADE ORÇAMEtttÁRtR: Secretaria Municipal de Finanças

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública,

sendo o Banco de Preços versão Standard com licença anual ilimitada para 1(um) usuario.

PROPONENTE: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ:

07.7g7.g67tOOO1-95, Localizada na Rua lzabel a Redentora 2356 SL 117, Centro, São José

dos Pinhais/PR, CEP: 83.005.010.

A Comissão instituída Pelo

Decreto G/P n' 37712023, de 02 de Janeiro de2023
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2L50 I 2L28

coMtssÃo DE LlclrAÇÃo

M odalidade: I nexig ibilidade No 02012023PM SS I N

Repartição:
03 - Secretaria Municipal de Finanças

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, sendo o Banco de Preços

versão Standard com licença anual ilimitada para 1 (um) usuario .

CONITAtAdA: NP TEGNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ: 07.797,967/0001'95, LOCAI|ZAdA

na Rua lzabel a Redentora 2356 SL 117, Centro, São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005.010.

Julgamento Data:1710712023

CPL e Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/GP N" 37712023.

COMTSSÃO:

Amaury Alves Batista junior
Presidente da CPL
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, lc andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O2O/2023

SOLICITAÇÃO DE SERVICOS

Senhor Prefeito,

Solicitamos através deste, Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
Locação de Licenciamento de uso de Software, para rcalizaçáo de cotaçÕes e pesquisa de preço,
proporcionando agilidade nos processos administrativos, viabilizando atender aos princípios da
economicidade e da moralidade.

SUGESTÔES:

Sugerimos a contratação da Empresa: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ:
07.797.967/0001-95, Localizada na Rua lzabel a Redentora 2356 SL 117, Centro, São José dos
Pinhais/PR, CEP: 83.005.010, especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa

e comparação de preços praticados pela Administração Pública, sendo o Banco de Preços versão
Standard com licença anual ilimitada para 1 (um) usuário. A proponente apresentou proposta no valor
global de R$ 4.349,59 (Quatro mil, trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a

serem pagos em parcela única no ato da assinatura do contrato.

Por estas razões, tem-se que a contratação ora pleiteada é de fato necessária à consecução dos
objetivos e metas da administração pública, tudo dentro dos princípios legais e constitucionais
pertinentes.

Certo de contar com vossos préstimos, nos colocamos ao inteiro dispor pa ra melhores informações, se

necessário

munda de ta
Sec, De nças

Souto Soares-BA,17 de Julho de 2023
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNlCIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1c andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-21so I 2L28

DESPACHO ADMI NISTRATIVO

Ao setor financeiro para prévia manifestação sobre a existência de recursos orçamentários prÓprios

para cobertura das despesas, com vistas à deflagração do Processo de lnexigibilidade de Licitação.

Souto Soares - BA, 17 de Julho de 2023.

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, nc 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2t28

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREVSÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Sr. Prefeito,

Em atenção ao despacho de V. Exa., e objetivando a instruçâo do presente processo, informamos que

existe dotação orçamentária para cobertura da despesa global de R$ 4.349,59 (Quatro mil, trezentos e
quarenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), consignada na seguinte dotação orcamentária
vigente:

llnidade Orçamentária: 02.03.01 - Secretaria Municipal de Finanças
Atividade: 2009 - Manutenção das Ações da Sec. de Finanças
Elemento: 3390.39.1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Souto Soares - BA, 17 de Julho de 2023

Assistente tn - Setor Contábil
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339'2150 I 2L28

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo da
Secretaria Municipal de Finanças, autuado sob o no 02012023, previstas no art. 38 da Lei 8.666/93,
autorizo o andamento do referido processo e encaminho a V. Sa. para as providências decorrentes.

Souto Soares - BA, 17 de Julho de 2023.

André Luiz Cardoso
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNlCIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ns 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339'2150 I 2L28

pRocESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1 - A solicitação do Processo Administrativo ao qual este documento se integra, trata-se da

contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e

comparação de preços praticados pela Administração Pública, sendo o Banco de Preços versão

Standard com licença anual ilimitada para 1 (um) usuario.

Diante do quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindo o.

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO trt" O20I2023PMSSIN

Proposta:

1- proponente - Np TECNOLOGTA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ: 07.797.967/0001-95,
Localizada na Rua lzabel a Redentora 2356 SL 117, Centro, São José dos Pinhais/PR, CEP:

83.005.010.

Z - A Proposta apresentada para os serviços é de R$ 4.349,59 (Quatro mil, trezentos e quarenta e
nove reais e cinquenta e nove centavos), a serem pagos em parcela unica no ato da assinatura do

contrato.

Ademais, além do baixo custo para a Administração, advindo entáo a vantajosidade, verifica-se que a

ferramenta 'BANCO DE PREÇOS", desenvolvida pelo Grupo NegÓcios PÚblica, foi idealizada com

base na grande dificuldade de se elaborar os conceitos de precificação dos produtos utilizados pela

Administração pública, principalmente na "pesquisa de preços", motivo pelo o qual o desenvolvimento

desta ferramenta, norteou-se pa6 a instrução dos processos de contratação da Administração Pública.

A inviabilidade de licitação enseja a sua inexigibilidade'

Desta forma, opta-se pela INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990'000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

PARECER

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da.Legalidade, Economicidade e
Eficiência, além dos fatos arrolados é que emitimos PARECER FAVORAVEL à contratação, e por isso
encaminhamos a Vossa Senhoria, para que seja emanado o Parecer Jurídico sobre a possibilidade da

contratação por lnexigibilidade de Licitação, visto o preceituado no art. 25, inciso l, da Lei Federal no

8.666/93 e suas alteraçÕes quando teza'. " para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a

preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado
Íornecido pelo orgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

Souto Soares - BA, 17 de Julho de 2023

COMISSÃO:

Amaury Alves Batista Junior
Presidente da CPL
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2LsO I 2L28

PARECER JURíD!CO

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto Soares.
Ref. Processo de lnexigibilidade de licitação no O2OI2O23PMSSlN

I. RELATORIO

Trata-se de consulta acerca dos aspectos jurídico-formais e viabilidade da contratação direta,

mediante lnexigibilidade, de empresa especializada para fornecimento de assinatura de ferramenta de

pesquisa e coúparação de preços praticados pela Administração PÚblica, sendo o Banco de Preços

versão Standard com licença anual ilimitada para 1 (um) usuário'

O serviço que a Administração pretende contratar encontra-se delimitado no pedido inicial,

consubsianciado na Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de
preços praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em

resúttaOos de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente, tudo isso

com o escopo de resguardar a legalidade dos atos.

No que importa à presente análise, os autos vieram instruídos com os seguintes documentos,:

a. Ofício da autoridade solicitante justificando a necessidade da contratação direta, notadamente
em face das características do serviço e perfil da empresa selecionada, no caso NP

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA;

b. Proposta, ato constitutivo, certidões de estilo, atestados de capacidade técnica e atestado de

exclusividade;

c. Justificativa de preços;

d. Declaração de existência de recursos orçamentários;

É o relato do essencial.

It. ANÁLISE JURíDICA

preÍacialmente, sobreleva destacar que não está na seara desta Assessoria emitir juízo sobre a

necessidade de contratação, sobretudo porque essa tarefa envolve aspectos de caráter

eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por isso, de

competência exclusiva da Administração.

De toda sorte, para o exame da contratação pretendida e o enquadramento legal dos fatos

apresentados é imprescindível a classiflcação do objeto contratual quanto à sua natureza. Neste

sentido, a autoridaáe solicitante destacou que versa o objeto em análise de fornecedor exclusivo, o
que haveria de justificar a sua contratação mediante competente Processo de lnexigibilidade.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto SoaÍes - Bahia, CEP 46.990'000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

Passemos a analisar

A Licitação pública é um processo seletivo mediante o qual a Administraçáo oferece igualdade a todos
que com ela desejem contratar, preservando a equidade no trato do interesse público, tudo a fim de
cotejar propostas e selecionar aquela que lhe garanta melhor vantajosidade.

Nesta linha de inteleção, a licitação pública pressupõe a viabilidade de competição, o que signiÍica
dizer que, se inexistente, se inviável, por corolário, não haverá licitação pública, evidenciando-se no

caso clara hipótese de lnexigibilidade. Essa inclusive é a exata dicção do inciso XXI do art. 37 da
Constituição Federal c/c art. 25, caput da Lei no 8.666/93 a seguir transcritos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eflciência
e, também, ao seguinte:

()

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condiçÕes a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:

(...)

Nesses termos, tenha-se que a inexigibilidade de licitação tem seu fundamento na inviabilidade de
competição, considerando-se existente esta quando não houver pluralidade de particulares aptos a

satisfazer o interesse público ou quando for impossível a eleição de critérios objetivos de julgamento

de propostas.

No caso dos autos a inviabilidade de competição resulta da natureza do objeto que se pretende

contratar, para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, a ponto de enquadra-se em umas das

exceções previstas no artigo supra, designadamente em seu inciso l:

(...) | - para aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam

ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo,
vedada a preferência de marca, devendo a comprovaçáo de exclusividade ser
feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato,
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

ilr. coNcLUsÃo

Diante do exposto, e com fulcro nas razões expostas, opinamos pela plena possibilidade jurídica de
afastamento da licitação por inexigibilidade, pela incidência do inciso I do artigo 25 da Lei de no

8.666/93, e observância imperativa dos princípios da supremacia do interesse público, eficiência e o da
economicidade no caso proposto.

Em tempo, temos por ressalvar que por força do art. 26 da Lei n". 8.666/93, as inexigibilidades de
licitação e as dispensas previstas nos §§ 2" e 4o do arl. 17 e nos incisos lll e seguintes do arl. 24,
devem ser sempre devidamente justificadas pelo órgão que as requisitou, e submetidas à autoridade
superior para ratificação no ptazo de três dias. Após essa ratificação, o ato deve ser publicado em até
cinco dias, para que tenha eficácia.

É o Parecer, SMJ.

Souto S - BA, 17 de Julho de 2023

Lucas Tadeu de Oliveira
OAB/BA no 30.358
Assessor Jurídico
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (07s) 3339-2150 I 2128

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Opina pelo Reconhecimento da situação de
I nexigibilidade de Licitação.

Senhor Prefeito,

Visto o quanto opinado no parecer jurÍdico e embasado no caput do artigo 25 da Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações, a Comissão Permanente de Licitação reconhece a situação de
INEXIGIBILIDADE, objetivando a contratação direta com a Empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO
DE DADOS LTDA, CNPJ: 07.797.96710001-95, Localizada na Rua lzabel a Redentora 2356 SL 117,
Centro, São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005.010, para Contratação de empresa que viabilize
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, sendo o
Banco de Preços versão Standard com licença anual ilimitada para 1 (um) usuário.

Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação se relacionam a
inviabilidade de competição comprovada nos autos.

Souto Soares - BA, 17 de Julho de 2023.

COMISSÃO:

Amaury Alves Batista Junior
Presidente da CPL

rlei d Souza José Fábio ,W"Souza
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahla, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

O Prefeito do Municipio de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais:

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 26 da lei 8.666/93, a situaçâo de inexigibilidade de
licitação no presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissão
Permanente de Licitação, visjo manifestação no parecer jurÍdico. Em conseqüência fica a Empresa:
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, CNPJ: 07.797.967/0001-95, Localizada na Rua
lzabel a Redentora 2356 SL 1 17, Centro, São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005.010, convocada para
assinatura do contrato no prazo de até cinco dias.

Souto Soares- BA, 17 de Julho de 2023

André Luiz S Cardoso
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO. O2OI2O23PMSSIN.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

HOMO LOGAÇÃO/ADJ U DICAÇÃO

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais
HOMOLOGO o Termo de lnexigibilidade de Licitação, acolhendo o parecer jurídico, elaborado a
pedido desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor
da Empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, CNPJ: 07.797.967/0001-95,
Localizada na Rua lzabel a Redentora 2356 SL 117, Centro, São José dos Pinhais/PR, CEP:
83.005.010, para Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de
preços praticados pela Administração Pública, sendo o Banco de Preços versão Standard com licença
anual ilimitada para 1 (um) usuário ao preço global de R$ 4.349,59 (Quatro mil, trezentos e quarenta e
nove reais e cinquenta e nove centavos), a serem pago em parcela unica no ato da assinatura do
contrato.

Souto Soares- BA, 17 de Julho de 2023

André Luiz Sam io Cardoso
Prefeito Municipal
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o QUE E O BANCO DE PREÇOS?

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em decorrência

das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de preços, não apenas para

proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo jurídico aos agentes envolvidos no

processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos de controle.

EM QUAIS ETAPAS DA GONTRATAÇÃO PUBLICA O BANCO DE

PREÇOS PODE SER UTILIZADO?

'Pesquisa de preços;

"Especificação de objetos;

,Elaboração do Termo de Referência;

"Análise e julgamento de propostas;

'JustiÍicativa de licitações exclusivas ME/EPP;

,Negociação de preços;

"Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos;

.Revisões de preços;

Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade;

"VeriÍicação de inidoneidade de fomecedores;

-Justificativa de preços.
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DE CONTROLE EM TODO O PA|S?

por que o seu uso representa a realidade dos pregos e por atender aos princípios

constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a Iegislação Lei 14.133121, Lei
g.666/93, lN 7312020, lN 65t21, Normativos do sistema s, Estatais entre outros Decretos e

Acórdãos do TCU.

Alem de possuírmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL possibilitando assim

a formação de uma CESTA DE PREçOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, paru

uma maior segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão no 1875121'Plenârio

De Contas Da União
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''ffi Base de Dados

fl Selecão / Filtros
Pesquisa textual/deialhanrento do <.;bjeto A

Filtro Setorial O
Preç;r-ls dr-l Compras Governamentais ü _o_Filtro rror Cidace
Preços cle outros entes públicos 0Filtro 0or Reqiáo
Preços de sitos dê domínio amplo 0Filtro por Marca

Filtrrr no ?ragào i ltcns sustenlávcis i
Atas de regisi() de pÍeços

ü
P,evisÍo rlzr ti(ive lxí alc 1 33/?0?t

Tabela i CEAS^ i COi\AB I CIIED

Tabela SETOP (Sec. dÊ Esiâio dc Trar:sr. e ObÍas ie ÍvlG)

Tabelâ SICRÕ (SisÍeÍrlâ ie Cus:os HeÍererciais de OililAS)
Filtrô Fornecedores po!' PORTE

f Íltro ernpresas ME/EPP
p

chave e

Pesquisa por VASG / Àrnbito i Modal@
Filtro poÍ quantidade de fornecedores o
Filtro nomologadas

(} Filtro avançado pelo norne do órgão

Apresentaçáo de te)dos em ca:xa alta
i;&*' Relatórios
Relatôrios com dados correrciais do Íornecedor o
RelatórÍos com UF de origem da pesquisa g
ttêlâtóríos personal;z-ados

Relatórios em PDF e EXCEL

Relatórios corn grãÍicos esta:íst:cos

Relatórios cotn Prini Screen cla ata do Con-lprasNet

Relatóríos com a loqolipo da instituiÇãô

Relatórios com a oata de Ínício e término da pesquisa &-
Rêlalório.s cnm o link direl o pâtã a aiâ dâ lici'.aÇião I
Relatórios corr a justíícativa do método o
malemático â - Fm âlêndimênto rt i^ 7'.li?íl?-A

Rclatórios com assinatura diqital o
í-lelatórios Curva AflC

*,u citação
Treinamenlo ílimitacjo do produto ccm cer:iiicado

imedialo á dúvidas

Treinamento de Íormação de preços com

carga norária de I horas

ü l..ives para capaciiaçáo e atualizaÇão gratuilas

especiaís em os eventos
üa Nêsócios Públicos

Ta de lníraestru,tura Uôara

cle

Precos Dar'a comDor a planllha de tercelÍlzecão

Histórico clo

Resultacio <Je Dispensa e lrexigibilidade

ncidas fortrecedor

Histórico Cc preços dos tiltinos 10 anos

il'á Recursos Adicionais 0
Fórn:ulas dc cálculo

Aprlic:ação autonrática de índice (iÉ âlualização de preços

uisados cm

cont varios :tens - lr.lte

Lrrritáric x

Detalharrento cle e lances oo ao

rnanualtncnte

Históriccr de vendas do fomccedor

v

Todas as pescuisas realrzadas Íicárn §slvas

Sugestão cJe precos

[\,4§tor de busca i

imtodaÇão cle Planilnas côm diveísos itêns

compras

Banco cle Peralidades

Painel de Negociaçáo

Consulla ARP e IRP - Registr"o de Preços

Ceíidóes

^nalise 
dâ cotação - Chec( Lisi

Alertas quê a pescuisa não está seguirrdo a lN 73/2020

*'1" Frr" lnterna - Ferramentas Auxiliares

o

o
Sistenra cie elaboraÇâo cla ospeciíicaçâo do obieto

-rNlEttAl lvo
Sistenra de elaboraÇão do termo dc referÔncia

-lNlÉ.ltAIlVO (fUodelo próprio da instituiçâo)
t,lóclulo de Mentoria - Treinanlêntos l Videos i
l',,1ênuais paÍa capaciiaçào cont;nua

W,S ran

PêÍnrilê ConfÍgurar aperlas acesso aos lP's aotorizados

&
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LEGALTDADE DA CONTRATAçÃO OO BANCO DE PREÇOS POR

tN EXIGrBr Lr DADE DE LICITAÇÃOa

O Banco de preços é uma ferramenta cujo conjunto de características contribui para melhorar a eÍiciência, a

eficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa

governanç4.

Tais características podem ser compreendidas como especificaçóes necessárias ao objeto que será

contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que

podem ser decisivos garu uma adequada atuação administrativa e um pro@sso de contratação isento de

falhas.

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de

fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público:

"Tudo glra em torno da delimltação do lnteresse públlco, que é dlscrlclonárla. Contudo, para tanto,

durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com

características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve

atentar garu a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...)

Sob êssa perspectiva, todas as especlflcaçóes que se flzerem neceseárias serão lícltas' mesmo que

restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade." (Sem

grifos no original.)

Assim, é possível e lÍcito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de

recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação,

fundada no art.25, inciso lda Leino 8.666/93 ou no art.74 inciso lda Lei no 14.133121.

. §ied r"ts{}§$rü

I{IGOCXSS
PüSL§TOS

ãffi m" nr. Erasíti*Vicente de [*strc, 1 1 1 " i Ü4 And*r- f,ampc f*mprido - Cr.rritiha/PH

fu 4X 3f?S-nÊ3S #, 4'l 3??8-1§lü ,ffi cantalaiiriho,,oud*Oreros.corn.br



.*ilLllà.
1tui:' ,,

§i"r 'il

v,#-
BANÜO
DE PREÇO

PROPOSTA
vERsÃo *T&N#&r?ffiS

gifl.:*
;K1W
BÀIEO
DEPnEçoso
;;;a;;,l;;-",4h;
nrãlitÁ5 ro 6ffi,1

1. TNVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃA;

PRODUTO

LICENÇA

+"j:, BAI*C0
Y* UT PREçOS

LICENçA'

1

usuÁRos'

1

vALoR unrÁRto
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VALOR DESCONTO

ffi& $ "7ffi7,*&,

INVESTIMENTO

ffiw &,,&ú,nfi,#ffi

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação de contrato
tLICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema.
.USUARIO: são os perÍis de acesso não simultâneos.

Observação:

2. cOMo JUSTTFTCAR o pREço eARA A CoNTRATAÇÃO lNExlcívrlz

, Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de

inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços praticados pelo

próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas.

3. O QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA?
" Licença de uso ao Banco de Preços.

" Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado.

, Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de segunda-feira a

quinta-feira das th30 às 17h30 e sexta-feira das th30 às 16h30 durante a vigência do contrato.

" Equipe de Tl sempre acessível para receber sugestões de melhoria.

- Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços.

4. VIGÊNCN DO CONTRATO:
7 meses a partir da liberação da senha.

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO:

Dispensa de licitação:

, Art.24, inc. ll da Lel 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos limites

manifestos na alÍnea "a", do inc. ll, do art.23 da Leide LicitaçÕes.

. Art. 75, inc. ll da Lei 14.13312í permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se justifica a

realizaçáo do certame.
- Art. 29, inc. ll da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais)- para outros serviços e compras de valor ate R$ 50.000,00

(cinquenta milreais).
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lnexigibilidade:

" Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 lnexlgibltidade de licitação genérica, fundada nas especificações diferenciadas do

objeto visado.

- Art. 74, inc. I da Le|14.133121 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de inexigibilidade

licitatória.

- Art. 30, inc. I da Lei í3.303/20í9 (Lei das Estatais)- aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que sÓ

possam ser fornecidos por produtor, êmpresa ou representante comercial exclusivo.

- lnstrução Normativa No 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a todos os lnc.da

referida lN. lV.

, Acordão 1445115 TCUiPlenário.

6. PR|NCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS:

'1ei8.666/93 art. 15 e art.43
, Lei 14.133121 art.23
, lnstrução Normativa 73/20
. lnstrução Normativa 65/21

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO Oe PESQUISA:

" Acesso via lnternet no site www.bancodeprecos.com.br

" Acesso somente autenticado login/senha.

" Não e possívelfazer login simultâneo.
. Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou diferentes

lP's.

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇOES PARA PAGAMENTO:
, paraefetivar a contratação, é nêcessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE

DADOS LTDA, inscrita no CNpJ no.07.797.967t000195, lE 90547068 01, estabelecida à Rua lzabela Redentora,2356,

Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná.

" As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após a emissão

da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta:

# Banco do Brasil
Agência: 1622-5 Conta: 464-2

DE PREçO §
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ruÉropo DE TRABALHo
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/lnstituições e usuários não cadastrados.

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa fÍsica, associado à instituição contratante com o
intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os

recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como

robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários.

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e

outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse

caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original

quebrado, ou que esteja Íora do ar no momento da consulta.

ffi aorini"trador das senhas de aeesso;

O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a

responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só

poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor

responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos.

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante inÍormação/indicação do cliente

(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrÔnico (e mail).

O Supervisor cadastra rá cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e

habilitará a utilização de cada um no módulo de "gestão do contrato". A gestão do cadastramento dos

usuários, senhas e ocasionais alteraçÕes será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

ffi Quantiaade de usuários por assinatura:
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo

aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado.

N.l*
o

Requisito minimo para acesso:
Banco de Preços lem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla

Firefox, ópera, Safari, Edge e lnternet Explorer. O lnternet Explorer deverá ter versão mínima lE 9 (nove) ou

superior.

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser a@ssado por

meio de computador, tablet e Smartphone.

ffi Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server):

ôà acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, inÍormações adicionais de configuração de proxy e

cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos'

e. de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de

Preços junto aos responsáveis técnicos de Tl/lnformática do cliente.
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NEGOCIOS
PÜBLICOS

DEcLARAçÃo rrrosrERMos Do rNcrso xxxm Do ARTtGo 7e DA coNsnrutçÃo rroennl

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ ns 07 .797.9671OO0t-95

com sede na Rua lzabelA Redentora,2356, Edif Loewen - Sala 117, Centro - São José dos

Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante legal o Sr. Rudimar Barbosa dos

Reis, portador da Carteira de ldentidade n.e 4.086.763-5, SSP-RS, e do CPF n.e 574.460.249'68,

DECLARA para fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei ns L4.t33, de le de abril de 207L,

acrescido do inciso XXX|ll do art. 7e da Constituição Federal, que não emprega menor de 18

(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não

utiliza, para qualquertrabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis)anos,

exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme Lei ne 9.85a/99).

São José dos Pinhais, 19 de junho de 2023

RUDIMAR BARBOSA

DOS REIS:57446024968

Assinado de forma digital
por RUDIMAR BARBOSA

DOS RElS:57446024968

Rudimar Barbosa dos Reis

Presidente do Grupo
Negócios Públicos

Tel.:41 3778.7700
Fax: 4'J. 3778.1767

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111

Campo Comprido, Curitiba - PR

falecom@negociospublícos.com.br negociospublicos.com.br



REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE SÁO JOSÉ DOS PINHAIS

OFICIO DISTRIBUIDOR

Rua Joao Angelo Cordeiro - Edificio do Forum - Centro

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR.83005-570

TITULAR
SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)

JURAMENTADOS
CLAUDIO HANUSIAK SETIM

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN

Gertidão Negativa
FALÊNCIA E CONCORDATA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de pedidos de FALÊNClA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI-

CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra-

zida à juízo), nos termos da Lei 1 1 .101 12005 sob minha guarda neste cartório, verifi-
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte:

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
Docutr€nto....... CNPJ 01.191.96'l /000L-95
Sade.. ... Rua IZÀBEL A REDENTORA, 2356 (EDIEICIO LOEWWN SALA 117), CENTRO,

sÂo JosÉ Dos prNllÀrs/PR, cEP 83005010

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que a antece-

dem.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 30 de Junho de 2023

stMoNE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)

Assinado de forma digital por

SIMONE PEREIRA

LAGE:7379401 5991
Dados: 2023.07.03 13:20:40 {3'00'

Resotução 213 de 26/11/18 a competência para iulgar passa a ser de Curitiba/Pr



1710712023, 16:09 Consulta Regularidade do Empregador
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

07 .797.967/0001-95

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO JOSE DOS

PTNHAIS/PR/83005-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contrÍbuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 04 I 07 | 2023 a 02/ OBI 2023

Certifi ca ção N ú m er o= 202307 0409 5 048 10022952

Informação obtida em L7/O7/2023 t6:O9:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 111
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 07.191 .967 /0001-95
Certidão no: 17083054 /2023
Expedição: 24/ 04/2023, às 11 :53: 13

Validade: 27/10/2023 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNP,I sob o no 07.797.967/0001-95, NÃo CoNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2017 e

73.461 /2OL'7, e no At.o 0l/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-Ídade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razáo social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na úl-tima versão da base
de dados da Receita Federaf do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabal-ho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a emPresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou f il-iais .

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORT'ÍAÇÃO TMPORTATITE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabal-histas, incl-usive no concernente aos
reColhimentos previden cíár ios, a honorários, a cuStas, a

emolumentos ou a recolhÍmentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos guer por
disposição Iega1, contiver força executiva.

.r:: r. I il1. ,, l. " r,: t- . I :



MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERflDÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DiVtDA ATTVA DA UNÉO

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
CNPJ : 07.797.967 1000í -95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172,de25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 13:5í :28 do dia 2810312023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2410912023.
Código de controle da certidão: í49D.D1EE.gEC4.C02A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

GeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0304í 8167-75

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001.95
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0610912023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via !nternet
www.fazenda. p r.gov. br
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PREFEITURA MT'NICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
SECRETARIA MT'NICIPAL DE FINÀÀIçÀS

DE PÀRTA}IENTO FINÀITCE IRO

IMPORTAIiITE:

*** CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITO ***
No: L7840/2023

l.RESERVA - SE o DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍV]DAS
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PER]ODOS NESTA

CERTIDÃO COMPREEND]DOS.

2.A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS,-A CONTAR DA DATA

DA EMrSSÃo, CONFORME DECRETO '4,757 DE t8'/04/2022i

:. a aêsrrAÇÃo DÀ eRESENTE cERTTDÃo psra.coNDrcioúaoa À vERrFrcAÇÃo oe

SUA VÀtIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gov.br'

,,cERTrErco et E ÀTÉ A pREsENTE DÀTA, NÃo' coNstrA DÉBrro rRrBuráRro REr,ATrvo
Ào CoNTRTBUTNTE COM LO IZAÇÃO DESCRTTÀ ÀBÀrXO "', .

I

!n NICIPÀI: ' 89{19

ÀPEO

sÀr,A 117

sÃo .T"osÉ Dos PrNEArs

ATIVÀ

Dr\TERSOS / rrCrreÇÃo / r.lcrtaçÃo t{oa rr.rÁnro 7 r.rcrtlçÃo rMoarrrtíRro

CIDÀDE:

srruÀÇÃo:

EINÀIIDADE:

cóDrco DE vERrrrcÀÇÃo: uzed,sogislal,zruSgea?8oa7eaec2edl

ESTÁ cERTIDÃO PoDEú' SER'VALIDADÀ NO. SifS :,"' https://financas:sjp.pi

sÃo tosu Dos PrNHArs, 22 de maio de 2023

I

.gov.Dr

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, N' 1101 - CENTRO - CEP: 83030-720 - FONE: (41) 3381-6800

SÃO JOSE DOS PINHAIS _ PENANÁ

I.



tüoef,p
-'-?-

ArsofiAçÀo (ot{tnclAt 00 pAnAilÂ

ATESTADO
Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo identificada os

dados e informações a seguir:

1) EMPRESA: NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda, situada na Rua: lzabel A. Redentora,

Centro, n" 2356, sala 7!7, na cidade de São José dos Pinhais/PR, CEP 83005-010 inscrita no

CNpJ sob n" 07.797.967/OOOL-?I devidamente associada à Associação Comercial do Paraná

- ACP sob código n'45.733.

2\ REPRESENTANTE LEGAL: Sr(a). Rudimar Barbosa dos Reis, Sócio, portador(a) do RG sob

n' 4.086.763-5 SSP-PR e inscrito(a) no CPF sob no 574.460.249-68.

3) pRODUTO/SERVIÇO: Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no

desenvotvimento e na instrução das diversas etapas da contratação administrativa,

especialmente à etapa preparatória da licitação, amparando-a no tocante a especificação do

objeto, elaboração do termo de referência, realização da pesquisa de preço e negociação de

preços, possibilitando uma atuação conjunta, padronizada e eficiente entre os setores,

contando com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado:

o Funcionalidades exclusivas : Base de preços públicos com mais de 745 fontes; Apresenta

preços de 1.434 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado; Única ferramenta

que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 estados brasileiros, de

acordo com a nova lei de licitaçoes 74.L33/2021; Módulo exclusivo de cotação direta com

fornecedor, sendo possível solicitar via sistema pedidos de orçamentos para diversos

fornecedores com emissão de relatórios das empresas que responderam ou não ao pedido

de orçamento solicitado pela Administração Pública; Apresenta não apenas o menor preço

da licitação, mas sim os preços iniciais e finais de todos os licitantes; Módulo para consulta de

planilhas de custos de serviços de terceirização; Única base de consulta de preços praticados

pela administração pública nos últimos 10 anos; Única que apresenta justificativa em

relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos preços, conforme instruções

normativas 73/2020 e 65/202I ; traz a opção de aplicação automática de índices de

atualização de preços como IPCA/IGP-M entre outros, Apresenta histórico comercial de

preços praticados em ticitações vencidas pelos fornecedores; Emite alertas que a pesquisa de

preços não está dentro dos parâmetros configurados pela lnstituição, minimizando erros;

Módulo para elaboração de especificações de objetos (termo de referência), sem limite de

usuários; Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; Painel de negociações,

por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos pregoeiros dados

relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e maior economia

para a lnstituição; Emite relatórios com comparaüvo de preços em atendimento as

instruçôes normativas 73/2020 e 65/2021, possuindo código de QR CODE para verificação da

autenticidade dos dados. O sistema ainda apresenta:

* 1 l3i:!]2 c 5Í]- Ec*â .1 28§ *7 1. 1 - iri [*6e904 {i 7-Í
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o Pesquisa de Preços de Produtos e Serviços baseado nos filtros: Objeto, CatmaVCatser,

Data, Região, Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fornecedor, Pregão, Órgão, Modalidade,

Quantidade, Materiais ou Serviços, Participação Exclusiva, Itens Sustentáveis, SRP.

Possibilitando a visualização dos detalhes dos preços e a inclusão destes em cotações.

o Pesquisa sistêmica que atende aos parâmetros da lei 8.666/93 art. 15 e art.43, lei

74.733/27 art. 23, instruções normativas 73/2020 e 65/2021 entre outras orientaçÕes de

órgãos de controle.
o Mapa de Fornecedores, apresenta em alguns cliques a relação de fornecedores da sua

região que participam e vencem licitações, você ainda tem acesso ao histórico comercial dos

preços praticados para o governo.

o Mapa de Competitividade, informa se há a possibilidade de competição entre EPP e ME

para determinado materia! ou serviço em sua região.

o Terceirização, funcionalidade que possibilita a busca de serviços de terceirização baseado

no tipo de serviço, Estado, Período e especificação adicional, possibílitando a criação e

exclusão de cotação e a geração de relatório.
o Termo de Referência, funcionalidade que possibilita a criação, edição e exclusão de termos

de Referência, permitindo também a inclusão, importação, edição e exclusão de

especificações técnicas além da edição e geração do modelo do documento.
. Especificação Técnica, funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, envio e geração de

relatórios de especificação técnica para compras de produtos/serviços, para inclusão sistema

disponibiliza assistente com intuito de guiar a criação de especificação de acordo com os

itens já existentes no banco de dados do sistema.
o Penalidades, apresenta os fornecedores que têm penalidades aplicadas, através da

pesquisa por CNPJ ou razão social.
o Paine! de negociações, auxilia na redução de custos, por meio dele é possível saber todo o

histórico de preços praticados por fornecedores em outras Iicitações, a!ém das margens de

descontos, propostas vencedoras e negociações realizadas.
. Registro de preços, traz Atas de Registro de Preços vigentes para adesão e lntençôes de

Registro de Preços.
o Certidões, emite certidões de fornecedores do CNJ e do TCU diretamente do nosso sistema

sem ter que buscar em seus respectivos websítes externamente.
o Mentoria, móduto que permite que usuário se mantenha capacitado através dos

agendamentos de treinamentos para manuseio do sistema, bem como um banco de vídeos

com lives e cursos sobre pesquisa de preços, além de manuais para uso do Banco de Preços.

Declaramos que fornecemos os produtos da marca BANCO DE PREÇOS, de nossa

propriedade, conforme registro INPt sob no 906864720, com exclusividade em todo território

brasileiro.

4) VALTDADE: O presente atestado é emitido com base na Lei 8.666/93, conforme previsão

do Art. 25o, inciso I, sendo válido pelo períod o de t2O (cento e vinte) dias. Destaca-se para os

devidos fins de direito que: a) sua emissão se dá exclusivamente com base nas informações,

dados e documentos apresentados pela empresa NP Tecnologia e Gestão de dados b) para

emissão do presente atestado, foram apresentados ainda pela empresa solicitante os

::1Ílu*.lc:llii ili$ii .i ?8§ 971 i -Íri§9ôc!)04ti}-l
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documentos abaixo elencados, os quais encontram-se devidamente arquivados

Associação Comercia! do Paraná - ACP:

Curitiba, 14 de abril de 2023.

Magalli Maria de Castro de Oliveira
Analista de processos - SEPROC/SCPC

na
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Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional {ON}

Certificado de assinatura gerado em L410412023 às l-0:24:00 (GMT -3:00)

BANCO Dr PREÇOS
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Assinaturas (1)

\.d Magalli Maria de Castro de Oliveira (lnterveniente anuente)
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Histórico completo

Data e hora Evento
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PIRCNTI
lnteressado - À up rEcNoLoGrA E GESTÃo DE DADos LTDA

Referente - pEsqursA DE PREÇOS PELO PODER PÚBLICO

VTABILIDADE DA ADOçÃO DA FERRAMENTA PRIVADA

"BANCO DE PREçOS".

NorA TÉcNtcA pARA ANÁLtsE DA vTABTLIDADE JURíDIcA DA coNTRATAçÃo, eoR

INEXIGIBILTDADE DE LtctTAçÃo, DA FERRAMENTA BANco DE PREços coMo

FONTE DE PESQUTSA À FORMAÇÃO DE PREÇOS PELO PODER PÚBLICO.

Ementa: CONTRATAÇÕrS PÚBUCAS. LEI No

8.666/1993 E LEI No L4.L331202L. FASE

PREPARATÓNIA. PLANEJAMENTO. PESQUISA DE

PREÇOS. ESTIMATIVA DE VALOR DA

CoNTRATAÇÃO. ADOÇÃO DE FERRAMENTAS

PRIVADAS DE PESQUISA PARA COLETA DE

DADOS PARA FORMAÇÃO DE PREÇOS.

FERRAMENTA BANCO DE PREÇOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA NO 73I2O2O . SEGES /ME E

TNSTRUÇÃO NORMATIVA N" 65l2O2L - SEGES

/ME. V|ABIL|DADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA

POR INEXIGIBILIDADE.

Av. João Guatberto, 780, 3", 4o e 5o andares - CEP 80030-000 - Curitiba - Paraná - Brasil

www.pirontiadvogados.com +55 (a1)3209-7200 +55(41)3209-7300

u39



PIRÜNTI
A[,j e{){:À l)() ir.

7. OBIETO DE ANÁLISE DA PRESENIE NOTA rÉcruca

A presente Nota Técnica possui como escopo a anátise dos benefícios e da

viabil,idade jurídica, mediante contratação direta por inexigibiLidade, da adoção de

ferramentas privadas de pesquisa de preços para auxitiar a atividade administrativa de

pesquisa de preços, de acordo com os parâmetros da lnstrução Normativa no 73l2O2O -

SEGES /ME e lnstrução Normativa n" 65l2O2L - SEGES /ME, assim como da Lei n" 8.666/1993

e da Lei n" 1,4.L331202L.

Sobre a apLicabil.idade das normas supracitadas ao caso sob anátise, informe-se

que, diante do período de transição entre as duas leis gerais sobre lícitações e contratos (Lei

n'L4.L33|2O27e a Lei no 8.666/1993), conforme previsão nos artigos 191 e 193, inciso ll,

ambos da Lei n" L4.1.331202L,1o entendimento completo da matéria impõe a abordagem e

verticaLização nos dois textos normativos.

2. FERRAMENTA BANCO DE PREÇOS

O objeto especÍfico da presente anátise consubstancia-se na ferramenta BANCO

DE PREÇOS, formada por um conjunto singutar de funcionalidades que permitem sua

qual.ificação como instrumento diferenciado e eficiente à pesquisa de preços elaborada pelo

Poder Púbtico, na fase preparatória da contratação.

1 Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput do art. 193, a Administração poderá optar por

[icitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, desde

que:

| - a publ.icação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de dezembro de 2023; e

ll - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da contratação direta.

§ 1" Na hipótese do caput, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis citadas no inciso ll do caput do

art. 193, o respectivo contrato será regido petas regras netas previstas durante toda a sua vigência.

Art, 193. Revogam-se:
ll - em 30 de dezembro de2023:
a) a Lei n'8.666, de L993;

b) a Lei no 10.520. de 2002; e

Av. João GuaLberto, 780, 3', 4" e 5o andares - CEP 80030-000 - Curitiba - Paraná - Brasil
www.pirontiadvogados.com +55 (41)32O9-72OO +55(a1)3209-7300
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Sendo assim, importante esclarecer o que é essa ferramenta, quais as suas

principais funcionatidades e quat a finalidade da sua utitização peto Poder Públ.ico.

O BANCO DE PREÇOS, ferramenta criada há mais de L2 anos, surgiu em

decorrência da identificação das dificuLdades do setor público em obter resuttados sólidos e

confiáveis em suas pesquisas de preços, não apenas para proporcionar contratações mais

econômicas e eficientes, com resultado aderente ao ptanejamento, mas também para gerar

respatdo técnico e jurídico aos agentes envotvídos no processo de contratação, tendo em vista

os riscos de questionamentos por parte de órgãos de controte.

Assim, trata-se de sotução integrada, destinada ao apoio dos agentes púb[icos no

desenvolvimento e na instrução das diversas etapas da contratação administrativa,

especiatmente à etapa preparatória da licitação, amparando-a na especificação do objeto,

etaboração do termo de referência, reatização da pesquisa de preço e negociação de preços,

possibititando uma atuação conjunta, padronizada e eficiente entre os setores.

Dentre as suas funcionatidades, a ferramenta BANCO DE PREÇOS possui os

seg u i ntes diferenciais e ca racterística s exctusiva s :

) Base de preços púbticos com mais de 820 fontes;

à Apresenta preços de 1.463 sites de domínio ampto com foto do objeto a ser

cotado;
à Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais etetrônicas de

20 estados brasileiros, de acordo com a nova lei de licitações L4.L33|2O2L;

à Apresenta preço de tabelas comptementares, entre e[as, Câmara de Regutação

do Mercado de Medicamentos (CMED), Banco de Preços em Saúde (BPS),

Centrais de Abastecimento (CEASA), Companhia Nacional de Abastecimento

(CONAB), Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil.

(SlNAPI), Sistema de Custos Referencias de Obras (SICRO), PtaniLhas de Preços

de referenciais em Obras da Secretaria de lnfraestrutura Urbana do Estado do

Ceará (SEINFRA) e Secretaria de Estado de lnfraestrutura e MobiLidade de Minas

Gerais (SETOP).

à Possui móduLo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível

soticitar vía sistema pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com

emissão de rel.atórios das empresas que responderam ou não ao pedido de

orçamento sol.icitado pel,a Ad m i nistração Pú bl'ica ;

Av. João Guatberto, 780, 3", 4o e 5o andares - CEP 80030-000 - Curitiba - Paraná - Brasil

www.pirontiadvogados.com +55 (41) 32O9'72OO +55(a1)3209-7300
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à Apresenta não apenas o menor preço da Licitação, mas também os preços

iniciais e finais de todos os licitantes;

à Possui módul.o para consutta de pl,anil.has de custos de serviços de

terceirização;
à única base de consutta de preços praticados peta administração púb[ica nos

úttimos 12 anos;

9» Única soLução que apresenta justificativa em re[atório sobre o método

matemático apticado na consutta dos preços, conforme instruções normativas

7312020 e 651202L;

) Íraza opção de apLicação automática de índices de atuatização de preços corno

IPCA/IGP-M entre outros;

à Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas

pe[os fornecedores;

à Emite atertas de que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros

configurados pel,a lnstituição, minimizando erros;

à Possui módul.o para etaboração de especificações de objetos (termo de

referência), sem limite de usuários;

) Permite a consutta de atas e intenções de registro de preços vigentes;

à DisponibiLiza painel. de negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a

descrição do objeto possibil.ita aos pregoeiros dados retevantes para negociação

de preços, oportunizando a redução de preços e maior economia para a lnstituição;

) Emite retatórios com comparativo de preços em atendimento as instruções

normativas 73t2O2O e 65t202L, possuindo código de QR CODE para verificação

da autenticidade dos dados.

à Apresenta Motor intetigente de busca;

) ReLatório de cotação contendo ctassificação e gráfico pela curva abc, onde

analisa o estoque de compras e categoriza os itens, informando qual' é o mais

importante, desde o MATOR VALOR, VALOR UÉOIO E MENOR VALOR dos

orçamentos na pesquisa;

à Permite inclusão de assinatura digitaI nos retatórios de preços;

à Possui diversos filtros, como por fornecedores por porte (ME, EPP, Médio e

Grande porte), adesão satdo da Ata, unidade de fornecimento, modeto, licitações

homol.ogadas e filtro avançado peto nome do órgão;

Como se pode notar, a ferramenta BANCO DE PREÇOS auxitia o Poder Públ.ico a

extrair informações de preços mais precisas e confiáveis, trazendo maior segurança ao cenário

das contratações públ.icas no país, ainda marcado por etevada assimetria de informação e, por

consequência, desconfiança genera [izada.

Nesse sentido, importante trazer à baiLa o descritivo compteto da ferramenta

BANCO DE PREÇOS, conforme todas as suas funcionatidades abaixo:
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. Cotação de Preços, Funcionatidade para gestão de cotações, possibititando:

Criação, Edição, Exclusão, Restauração, Duplicação, Compaftithamento, Anátise

Automatizada, Geração de Retatório, lmportação de ltens, lnclusão de ltens,

Edição de ltens, Exclusão de ltens, lnctusão de Preços em ltens, Remoção de

Preços em ltens, Envio de Convite a Fornecedores.

o Pesquisa de Preços de Produtos e Serviços baseado nos fittros: Objeto,

CatmaVCatser, Data, Região, Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fornecedor, Pregão,

Órgão, Modal.idade, Quantidade, Materiais ou Serviços, Participação Exctusiva,

Itens Sustentáveis, SRP. PossibiLitando a visualização dos detalhes dos preços e

a inctusão destes em cotações.

o Pesquisa sistêmica que atende aos parâmetros da Lei 8.666/93 art. 15 e art.43,

Lei 14.133121 art.23, instruções normativas 7312020 e 65l2O2L entre outras

orientações de órgãos de controte.

o Mapa de Fornecedores, apresenta em aLguns cliques a retação de fornecedores

da sua região que participam e vencem licitações, você ainda tem acesso ao

histórico comerciaI dos preços praticados para o governo.

o Mapa de Competitividade, informa se há a possibitidade de competição entre

EPP e ME para determinado material ou serviço em sua região.

. Terceirização, funcionaLidade que possibitita a busca de serviços de terceirização

baseado no tipo de serviço, Estado, Período e especificação adicionat,

possibil.itando a criação e exclusão de cotação e a geração de retatório.

. Termo de Referência, funcionaLidade que possibitita a criação, edição e exctusão

de termos de Referência, permitindo também a inclusão, importação, edição e

exctusão de especificações técnicas além da edíção e geração do modelo do

documento.

. Especificação Técnica, funcionaLidade que permite a inctusão, exctusão, envio e

geração de reLatórios de especificação técníca para compras de produtos/serviços,

para inclusão sistema disponibil.iza assistente com intuito de guiar a criação de

especificação de acordo com os itens já existentes no banco de dados do sistema.
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o Penalidades, apresenta os fornecedores que têm penatidades apticadas, através

da pesquisa por CNPJ ou razão social.

o Painel de negociações, auxitia na redução de custos, por meio dete é possível

saber todo o histórico de preços praticados por fornecedores em outras licitações,

a1ém das margens de descontos, propostas vencedoras e negociações reatizadas.

o Registro de preços, traz Atas de Registro de Preços vigentes para adesão e

lntenções de Registro de Preços.

. Certidões, emite certidões de fornecedores do CNJ e do TCU diretamente do

nosso sistema sem ter que buscar em seus respectivos websites externamente.

o Mentoria, módu[o que permite que usuário se mantenha capacitado através dos

agendamentos de treinamentos para manuseio do sistema, bem como um banco

de vídeos com lives e cursos sobre pesquisa de preços, atém de manuais para uso

do Banco de Preços.

Conforme se depreende do descritivo acima, a base de dados demonstra que a

abrangência da pesquísa de preços promovida pela ferramenta BANCO DE PREÇOS vai

muito atém de pesquisas em apenas uma fonte, como o sÍtio etetrônico "Compras

Governamentaís", por exempto, garantindo acesso à inúmeras outras fontes, aumentando o

espectro de aLcance de bens e serviços já contratados peto Poder Público, e, por conseguinte,

assegurando pesquisas de preços mais precisas e menos onerosas ao interesse pÚbtico.

Assim, quanto mais ampla e aderente for a pesquisa de preços, mais adequado

será o planejamento da contratação e, por conseguinte, o vator final contratado, o que pode

ser assegurado peta ferramenta BANCO DE PREÇOS, especiatmente porque, além das

inúmeras fontes de pesquisa (entes púbticos e domínio ampto), ela permite a cotação direta

com fornecedores, a cotação de preços tabelados, a cotação em bancos específicos e a

pesquisa em notas fiscais etetrônicas, tudo assegurado em histórico de preços dos últimos 12
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Al.ém disso, importante destacar que as pesquisas de preços proporcionadas peta

ferramenta BANCO DE PREÇOS não atingem apenas os [ances finais ofertados e os valores

efetÍvamente contratados ou resuttantes de contratações diretas, mas, também, os lances

iniciais apresentados petos licitantes, o que também auxitia o p[anejamento da Administração

Públ.ica e permite, inctusive, considerar e ponderar as situações que levaram o fechamento do

preço finat, e, assim, dar margem de negociação aos fornecedores, considerando e

respeitando a lógica do mercado na data e locaI do ptanejamento da contratação.

lnsiste-se que, a base de dados somada ao instrumento de pesquisa cotocado à

disposição do agente públ.ico permite maior eficiência à atividade administrativa de anátise

dos preços de mercado, já que a tecnotogia a torna mais prática, útil e finda por desonerar o

tempo do agente públ,ico responsávet.

Não fosse isso bastante, como a ferramenta BANCO DE PREÇOS gera retatórios

de atividades realizadas na ptataforma, especiatmente em retação à pesquisa de preços, há

maior segurança jurídica aos agentes púbticos, que terão documentado todo o processo de

pesquisa de preços reatizado, com a metodotogia adotada, comparativo de preços, verificação

de autenticidade e atertas de riscos de erros, assegurando meios para demonstrar e

comprovar a efetiva motivação do ato, transparência e mitigação de impactos negativos ao

processo de contratação.

Como se pode notar, a ferramenta BANCO DE PREÇOS não se trata de uma Íonte

de pesquisa, mas um instrumento que permite pesquisa de preços em mais de uma fonte,

simuttaneamente, sendo suficiente para reatizar ampta pesquisa de preços, conforme exíge a

legistação pátria.

Não há como negar, portanto, que se trata de produto formado por tecnologias e

recursos complexos, de natureza única, cujo fornecimento é exctusivo da NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS LTDA., conforme se passa a demonstrar.
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3. CONSIDERAçõES E FUNDAMENTOS TU RíDICOS

3.1 Da pesquisa de Preços

Antes de adentrar à aná[ise da díscipLina LegaL apLicáveL ao tema da possibilidade

de contratação de ferramentas para realização de pesquisas de preços por agentes púbticos,

importante conceituar a pesquisa de preços, que se trata de atividade administrativa que deve

ser reatizada previamente pelo Poder Públ.ico, quando da intenção de contratar.

Nesse sentido, de acordo com o TribunaL de Contas da União, a formatização da

pesquisa de preços é considerada um "procedimento prévio e indispensável' para a verificação

de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação

públ.ica. Serve de base também para confronto e exame de propostas em [icitação."2

Assim, o objetivo da pesquisa de preços é, senão, identificar o vator de referência

do objeto no mercado, aproximando-o do vator daquete que será de fato contratado, em prol

da garantia do interesse púbLico, da economicidade e da contratação da proposta mais

vantajosa.

Como se pode notar, a pesquisa de preços vai auxitiar a etaboração da estimativa

do vator da contratação, sendo esta, portanto, fase integrante do processo de planejamento

da contratação, que integra, por conseguinte, o processo estratégico e de governança e

gestão das contratações, visando gerenciar adequadamente o ftuxo das contratações

púbticas.

Sendo atividade estratégica, portanto, a formatização da pesquisa de preços não

pode ser delegada para terceiros, de modo que "a montagem precisa de ptanithas de custos

e de formação de preços por pafte da A[ta Administração é pafte fundamental desse processo

2 TCU. Tribunal. de Contas da União. Livro Licitações e Contratos - Orientações e Jurisprudência do Tribunal de

Contas da. 4. ed. TCU. 2010.
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de governança púbtica, evitando-se gastos desnecessários, custos acima dos vatores de

mercado (...) bem como buscando atcançar o sucesso do certame licitatório."3

A eLaboração da estimativa do vator da contratação, dessa forma, é uma das fases

mais importantes do planejamento da contratação, e, por conseguinte, da construção do

termo de referência, eis que a planitha estimativa dos custos deve estar baseada na pesquisa

de preços e comportamento do mercado para determinado objeto que se pretende contratar.

Sendo uma das fases mais importantes da contratação, e, por assim dizer,

atividade estratégica garantidora dos princípios basitares da atividade estata[, a reatização do

ptanejamento da contratação é atribuição do Poder Público, e, igualmente, é a formalização

da pesquisa de preços, sendo esta uma atividade indelegávet.

Sobre as competências administrativas, bem destaca Cetso Antônío Bandeira de

Melto que são "feixes de atribuição concebidos para proporcionar a reatização rn concreto dos

desíderatos legais, cujo atendimento propõe-se para órgãos e agentes administrativo."a

Assim, daquito que se depreende da anátise sistemática da Lei n" 8.666/1993, a

justificativa do preço deve estar de acordo com os preços correntes no mercado, mediante

atendimento do artigo 43, do referído diptoma, e das seguintes exigências de formatização,

conforme expressamente previstos na lN n" 7312020:

Lei no 8.666/1993
Art. 43. A licitação será processada e jutgada com observância dos seguintes
procedimentos:

(...)

lV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e,

conforme o caso, com os precos correntes no mercado ou fixados por órgão
oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços,

3 BARBIRATO, Bruno. Art. 6" - lncisos XX a XXlll. ln. DAL PO7ZO, Augusto; CAMMAROSANO, Márcio; ZOCKUN,
Maurício (coord.) Lei de Licitações e Contratos Administrativos Comentada: Lei 74.13312021- São Pauto,
Thomson Reuters Brasil.,2021. p. 73
4 BANDEIRA DE MELLO, Cetso Antônio. Curso de Direito Administrativo. 33. ed. São Paul,o: Matheiros, 2016. p.

L48.
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os quais deverão ser devídamente registrados na ata de ju[gamento'

promovendo-se a descLassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

lN n" 7312020

Formatização
Art. 3" A pesquisa de preços será materiatizada em documento que conterá, no

mínimo:
| - identificação do aoente responsável peta cotação:

ll - caracterização das fontes consuttadas;

lll - série de preços cotetados;

lV - método matemático apl.icado para a definição do valor estimado; e

V - justifícativas para a metodotogia utilizada, em especiaI para a desconsideração

de vatores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se apticávet.

Como se pode notar, a formatização da pesquisa de preços deve ocorrer no

momento do pLanejamento da contratação, fase estratégica atribuída à entidade contratante.

Sobre a formatização da pesquisa de preços integrar atividade estratégica do

poder púbLico, destaque-se que o artigo L4 da Lei 8.666/1993 disciptina expressamente que

..nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos

recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nul.idade do ato e responsabil'idade

de quem the tiver dado causa."

Nesse sentido, apenas será possível verificar a existência de recursos

orçamentários se houver pesquisa de preços prévia, considerando a caracterização do objeto

no mercado, de modo a verificar se existe recurso orçamentário para tanto'

Em outras patavras, a verificação preliminar do custo estimado da contratação é

providência imprescindível. da Administração, já que, eventuaL processo licitatório ou

contratação direta só será levado a cabo se houver previsão de recursos orçamentários, como

regra.
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A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n" L4.t3312O21) não

deixa dúvidas em relação à formatização da pesquisa de preços ser atividade estratégica do

Poder Público, tendo estabelecido em seu artigo 11 que aquete deverá imptementar

processos e estruturas de gestão de riscos e controtes internos para avatiar, direcionar e

monitorar os processos licitatórios e os respectívos contratos, promovendo, assim, um

ambiente íntegro e confiávet, bem como eficiência, efetividade e eficácia em suas

contratações.

E tais ferramentas de boa governança e gestão deverão assegurar,

necessariamente, o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às Leis

orçamentárias, mediante adoção do Plano Anual de Contratações e o catálogo eletrônico de

padronização.

Ainda em retação à Nova Lei de Licitações e Contratações Públ.icas, a atribuição

estratégica da pesquisa de preços aos agentes púbticos responsáveis pela contratação fica

ainda mais evidente, especialmente considerando o que disciptinam o artigo 6", inciso XXlll,

atínea "i", artigo 18, incisos lV e lX, e artigo 23, §1", todos daquete diptoma.

Assim, naquito que diz respeito ao aftigo 6o, incíso XXlll, aLínea "i" em comento,

este disciptina a obrigatoriedade de a estimativa do vator da contratação integrar o termo de

referência, documento necessário para contratações de bens e serviços, cuja etaboração é de

competência da Administração PúbLica:5

5 Sobre a competência de etaboração de termo de referência, destaca-se a discip[ina do artigo 3", inciso Xl, do

Decreto n" t0.02412Q19, que regutamenta o Pregão Etetrônico:

Xl - termo de referência - documento etaborado com base nos estudos técnicos pretiminares, que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avatiação do custo peta administração púbtica, a partir dos padrões de

desempenho e qual.idade estabel,ecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definÍção do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações excessivas,

irretevantes ou desnecessárias, que timitem ou frustrem a competição ou a reatização do certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em pLanithas, de acordo com o preço de mercado; e

3. o cronograma físico-financeiro. se necessário:
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Art. 6" - Xxlll - termo de referência: documento necessário para a contratação de

bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

i) estimativas do vator da contratação, acompanhadas dos preços unitários

referenciais, das memórias de cál,cul.o e dos documentos que lhe dão suporte, com

os parâmetros utitizados para a obtenção dos preços e para os respectivos

cálcutos, que devem constar de documento separado e ctassificado;

Da mesma forma, em retação ao artigo 18, incisos lV e lX, este disciptina a fase

preparatória da contratação, caracterizada peLo ptanejamento e devendo estar de acordo com

as [eis orçamentárias e demais aspectos que podem interferir na contratação, dentre os quais,

o orçamento estimado:

Art. 18. A fase preparatória do processo ticitatório é caracterizada Peto

ptaneiamento e deve compatibil,izar-se com o pl.ano de contratações anuaI de que

trata o inciso Vll do caout do art. 12 desta Lei, sempre que etaborado, e com as

Leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadotógicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:

lV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;
lX - a motivação circunstanciada das condições do edital., tais como justificativa de

exigências de quaLificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior

relevância técnica ou vator significativo do objeto, e de quatificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e jutgamento das propostas

técnicas, nas l,icitações com jul,gamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

Senão, de acordo com o Consetho da Justiça Federal, que aprovou enunciados

sobre apticação da Nova Lei de Licitações e Contratos, Lei no 14.13312021, a estimativa do

valor de uma contratação será batizada por uma adequada pesquisa de preços:

ENUNCIADO 17

A estimativa do vator da contratação reatizada por meio dos Estudos Técnicos

Preliminares, de que trata o art. 18, § 1o, inciso Vl, será, via de regra, uma anátise

inicial dos preços prraticados no mercado por servir unicamente à anátise da

autoridade competente quanto à viabitidade econômica da contrataÇão. De

forma diferente, há uma estimativa do vator da contratação reatizada peLo setor

competente do órgão, conforme o art. 6o, inciso Xxlll, "í", que servirá como base

à análise da aceitabitidade das propostas na fase externa do processo
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ticitatório e. por isso. utilizará os parâmetros do art. 23 e seus paráorafos.
combinados, sempre que possívet, em uma "cesta de preços", priorizando os
preços púbticos, salvo quando, de acordo com o Manual de Atribuições e
ReguLamento lnterno do órgão, a obrigação recair para o mesmo setor que estiver
etaborando os Estudos Técnicos Pretiminares.6 (grifou-se)

Em relação ao artigo 23 da Lei 14.13312027, este disciptina expressamente como

deve proceder a formatização do valor estimado da contratação:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatívet com
os va[ores praticados peto mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados púbticos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potenciaI
economia de escata e as peculiaridades do [oca[ de execução do objeto.

§ 1' No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em
gerat, conforme reguLamento, o vator estimado será definido com base no methor
preço aferido por meio da utiLização dos seguintes parâmetros, adotados de forma
combinada ou não:

| - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consutta de preços ou no banco de preços em
saúde disponíveis no PortaI NacionaI de Contratações Públ.ícas (PNCP);

ll - contratações simitares feitas pela Administração Públ.ica, em execução ou
conctuídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
incLusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atuatização de preços correspondente;
lll - utilização de dados de pesquisa pubticada em mídia especiatizada, de tabeta
de referência formalmente aprovada peto Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especiatizados ou de domínio ampto, desde que contenham a data e
hora de acesso;

lV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante sol.icitação
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escoLha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)

meses de antecedência da data de divutgação do editat;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais etetrônicas, na forma de
regu[amento.

Naquito que diz respeito à lnstrução Normativa n" 651202L, que regutamenta a

pesquisa de preços íncluída na Nova Lei de Licitações e Contratações, no âmbito da

6 Simpósio de Licitações e Contratos da Justiça Federa[ (1.:2022: Brasíl.ia, DF]. I Simpósio de Licitações e Contratos
da Justiça Federa[ : Enunciados Aprovados / Consetho da Justiça Federal ; reatização do evento: Secretaria de
Administração: Centro de Estudos Judiciários: coordenação: gerat, Jodetmir Pereira de Souza; coordenação
científica, Luana de Carvatho de Atmeida: coordenação executiva. Atexandre Fagundes. - Brasíl,ia : Consel.ho da
Justiça Federat, Centro de Estudos )udiciários,2022.
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Administração Públ.ica FederaI direta, autárquica e fundacionat, o artigo 3o não deixa quatquer

dúvida em relação à sua atribuição ser competência exctusiva de agentes púbticos:

Formatização
Art. 3" A pesquisa de preços será materiaLizada em documento que conterá, no

mínimo:
| - descrição do objeto a ser contratado;

[ - identificação do(s] agente(s) responsávet(is) peta pesquisa ou. se for o caso.

da equipe de ptanejamento:
lll - caracterização das fontes consultadas;

lV - série de preços cotetados;

V - método estatístico apLicado para a definição do vator estimado;

Vl - justificativas para a metodoLogia util'izada, em especial para a

desconsideração de valores inconsistentes, inexequÍveis ou excessivamente

etevados, se apticávet:

Vll - memória de cál.cuLo do vator estimado e documentos que Lhe dão suporte; e

Vlll - justificativa da escotha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que

dispõe o inciso lV do art. 5".

Veja-se, nesses termos que, tanto a lN no 7312O2O, como a lN no 6512021,.

determinaram de forma expressa que deve ser identificado o agente responsável peLa

cotação ou equipe de pl.anejamento, deixando ctaro que se trata de atividade que deve ser

exercida diretamente peto Poder Públ'ico.

Como se pode notar, tanto a discipl.ina da Lei n" 8.666/1993, quanto da Lei n'

L4.L3312021, assim como suas respectivas lnstruções Normativas Regutamentares, vão ao

encontro da compreensão de que a formalização da pesquisa de preços integra atividade

estratégica da Administração, não podendo, portanto, ser detegada.

Nesse sentido, senão, o posicionamento sedimentado no Tribunal de Contas da

União é de que a competência para reatização de pesquisas de preços no mercado é "dos

setores ou pessoas competentes envotvidos na aquisição do objeto".

Como se pode notar dos Acórdãos no 3zl3l2)tg-TCU-Primeira Câmara, da

ReLatoria do Min. Benjamin ZymLer, e n' 4.848/2010-TCU-1" Câmara, do Min. Augusto
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Nardes: "não constitui incumbência obrigatória da CPL, do pregoeiro ou da autoridade

superÍor realizar pesquisas de preços no mercado e em outros entes públicos, sendo essa

atribuição, tendo em vista a comptexidade dos diversos objetos lícitados, dos setores ou

pessoas competentes envotvidos na aquisição do objeto".

Conclui-se, portanto, que a atividade de formalização de pesquísa de preços não

pode ser detegada, devendo ser reatizada diretamente pelos agentes púbticos atribuídos de

taI função.

3.2 Dos mecanismos adotados para realização de pesquisa de preços

Diversamente da detegação da atividade de pesquisa de preços a uma empresa

privada, é a contratação de ferramentas de pesquisa peta Administração Púbtica, que serão

utilizadas petos próprios agentes púbticos incumbidos de realizar a pesquisa de preços.

Exatamente o objeto da presente Nota Técnica.

Assim, a utilização de mecanismos e instrumentos de pesquisas privados, que

permitem que o Poder PúbLico tenha acesso aos valores praticados no mercado - a partir de

preços constantes de bancos de dados públicos, assÍm como em retação às quantidades a

serem contratadas, observadas a potencíal economia de escata e as pecutiaridades do [oca[

de execução do objeto, a partir dos relatórios personatizados com dados do fornecedor, da

locatidade, e dos produtos e serviços, que condensam informações sobre a pesquisa de

preços, anátise e julgamento de propostas, negociação de preços, gestão e fiscalização de

contratos, verificação de inidoneidade de fornecedores e comprovam a justificativa de preços

- são permitidos. eis que a atividade estratégica de pesquisa não estará sendo detegada

a um terceiro. eis que quem realizará a pesquisa de preços é o próprio aqente público ou

a equipe de planejamento.
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Assim, como se pode notar de todos os dispositivos normativos anatisados, não é

a atividade fim de pesquisa de preços que será del.egada, mas os instrumentos adotados peto

agente responsáveL pel.a contratação, não sendo uma obrigatoriedade a adoção exctusiva dos

sistemas oficiais de governo, mas, sim, que sejam avatiadas aquisições similares de outros

entes pÚbl'icos.

Dessa forma, se a pesquisa de preços proporcionada por uma ferramenta privada

atende aos crítérios legais e normativos, inctusive em retação às formatidades, critérios e

parâmetros, qarantindo maior sequrança iurídica à Administracão Púbtica, eta pode ser

instrumento de pesquisa de preços, em substituição, inclusive, aos sistemas oficiais de

governo.

O que não se pode del.egar é a atividade fim de pesquisa de preços, isto é' não se

pode deixar a cargo de uma empresa privada a atividade fim de reatização da pesquisa.

Assim, daquito que se depreende da discipl.ina l,egal. e normativa sobre a pesquisa

de preço acima destacada, esta deve ocorrer mediante as seguintes exigências de

formatização7 e critérios,8 conforme expressamente previsto na lN no 7312020, em retação à

7 Formalização
Art. 3o A pesquisa de preços será materiatizada em documento que conterá, no mínimo:

| - descrição do objeto a ser contratado;

ll - identificação do(s) agente(s) responsável(is] peta pesquisa ou, sefor o caso, da equipe de ptanejamento;

lll - caracterização das fontes consuttadas;

lV - série de preços cotetados;

V - método estatístico apticado para a definição do valor estimado;

Vl - justificativas para a metodotogia util.izada, em especiat para a desconsideração de vatores inconsistentes'

inexequíveis ou excessivamente etevados. se apticável;

Vll - memória de cá[cul.o do vator estimado e documentos que lhe dão suporte; e

Vlll - justificativa da escotha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso lV do art' 5''
I Critérios
Art. 4o Na pesquisa de preços, sempre que possívet, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas,

inctuindo prazos e locais de entrega, instal,ação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade

contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modetos, quando for o caso'

observadas a potenciaI economia de escata e as pecutiaridades do locat de execução do objeto'

parágrafo único. No caso de previsão de matriz de atocação de riscos entre o contratante e o contratado, o cátcuto

do vator estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da I'icitação e os riscos

atribuídos ao contratado, de acordo com a metodotogia estabetecida no Caderno de Logística, etaborado peta
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Lei no 8.666/93, e na lN no 6512027, em retação à Lei no L4.L331202L:

r ãstrmatne dos preçcs I Pesqlriso rle pít}aôs

i dtlscriçá* dt: 2. respnns;luel
pesquíla

3. fônts§
consultadas

preÇos c*letados
pn1;i i

ri* rJe r:;rlculo
icr estimado

justificativa dos
preç.ü5

ri t>sct:nsicJ*raci*s

5. metodc
estatÍstico para

definiçào cJo

tlstim;lcj* (rnôçlia.

rurr:'d i,l na oil r"r"l+:ní)í

Al.ém disso, devem ser atendidos os seguintes parâmetros:

Art. 5o A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral
será realizada mediante a utiLização dos seguintes parâmetros, empregados de
forma combinada ou nãol

| - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;
ll - contratações simitares feitas peta Administração Púbtica, em execução ou
concluídas no período de L (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inctusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atuaLização de preços correspondente;
lll - dados de pesquisa publicada em mídia especiatizada, de tabeta de referência
formatmente aprovada peto Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especiatizados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da
pesquisa e compreendidos no intervato de até 6 (seis) meses de antecedência da

data de dívutgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

lV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solícitação
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mait, desde que seja apresentada
justificativa da escotha desses fornecedores e que não tenham sido obtídos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divutgação
do editat; ou

Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital. do Ministério da
Economia.
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V - pesquisa na base nacional de notas fiscais etetrônicas, desde que a data das

notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de

divul.gação do editaL, conforme disposto no Caderno de Logística, e[aborado pela

secretaria de Gestão da secretaria Especial, de Desburocratização, Gestão e

Governo Digitat do Ministério da Economia.

§ 1o Deverão ser priorizados os parâmetros estabetecidos nos incisos I e ll'
devendo, em caso de impossibil.idade, apresentar justificativa nos autos'

DaquiLo que se depreende do artigo 5o acima cotacionado, a Administração

públ.ica deve priorizat os parâmetros estabetecidos nos incisos le ll, dentre e[es, portanto'

-.ontratações simitares feitas peta Administração Púbtica. em execuÇão ou conctuídas no

o"ríodo de 1 (uml ano anterior à data da pesquisa de preços. inctusive mediante sistema

de reoistro de preços. obselvado o índice de atuatização de preços correspondente'

E a ferramenta BANCO DE PREÇOS é, senão, mecanismo que permite a utitização

do fundamento legaL inscrito no inciso ll, do aftigo 5o acima referenciado'

É que, conforme já destacado no item 01 da presente Nota Técnica, a ferramenta

BANCO DE pREÇOS, ainda que não possua sítio el.etrônico aberto para consutta púbtica, é

formada por um conjunto singular de funcionatidades e abrange ampla pesquisa de preço de

contratações reatizadas peta Administração Públ.ica, conforme descritivo da ferramenta

anteriormente ana[isado.

Assim, a ferramenta de pesquisa adotada permite que sejam avatiadas aquisições

simiLares de outros entes púbticos, de modo que não se pode considerar a ferramenta BANCO

DE pREÇOS como uma mídia especiatizada ou site especiaLizado ou de domínio amp[o, para

fins do inciso lll, do artigo 5o acima cotacionado:

lll - dados de pesquisa publ,icada em mídia especiatizada, de tabeta de referência

formatmente aprovada peto Poder Executivo federal e de sítios etetrônicos

especiatizados ou de domínio ampto, desde que atuatlzados no momento da

pesquisa e compreendidos no intervato de até 6 (seis) meses de antecedência da

data de divul,gação do edita[, contendo a data e a hora de acesso;
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É que, a mídia especiatizada pode ser compreendida como veícuto que apresenta

os preços médios de determinado produto no mercado nacionat. lsto é, já é um parâmetro

médio especÍfico para negociações ou avatiações no ramo. É o caso da tabeLa FIPE, por

exempto.

Os sítios eletrônicos especiaLizados são páginas que também já trazem os preços

médios de determinado produto no mercado nacional, permitindo a busca de preços na

internet em tabetas ou listas.

Por fim, os sítios etetrônicos de domínio ampto são os conhecídos portais de

comércio etetrônico, como, por exempto, Mercado Livre ou Amazon.

Diversamente desses veículos, portanto, é como se comporta a ferramenta

BANCO DE PREÇOS, que, conforme visto, trata-se de um conjunto singutar de

funcionatidades e abrange ampta pesquisa de preço de contratações reatizadas peta

Administração Púbtica.

Assim, fazendo as vezes de uma ferramenta, e, poltanto, estando inserÍda no

inciso ll, do artigo 5" da lN 651202L em destaque, a pesquisa de preços reatizada adotando

tal ferramenta deve levar em consideração o preço das contratações simitares de outros

entes púbticos. isto é. o preço contratado.

Não sem razão. o próprio Consetho da Justiça Federal considerou que uma

ferramenta privada de pesquisa de preços é instrumento idôneo para assegurar uma

adequada pesquisa de preços para embasar contratações oúbticas:

ENUNCIADO 23
Ferramenta privada de pesquisa de preços mantida por prestador de serviços
especiatizados constitui instrumento idôneo (parâmetro) para a pesquisa de
preços na contratação púbtica.
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Em igual sentido, JoeL de Menezes NIEBUHR há tempos já assevera tal

possibitidade:

Sugere-se que a Administração col.ha o maior número de etementos' dados e

referências possívêis para apurar o valor estimado das suas contratações. lsto é,

faça uma pesquisa de preços com eventuais fornecedores, faça uma pesquisa na

internet e em revistas especiatizadas, consulte outros órgãos e entidades da

Administração PúbLica, verifique o quanto eta despendeu em relação ao mesmo

objeto no úttimo contrato, enfim tudo o que estiver ao seu a[cance para obter uma

estimativa reaI de preço. lnctusive. a Administração poderia cogitar de contratar

atquma empresa especiatizada para disponibitizar levantamento de PreÇos no

mercado. de forma ampta. em retação aos itens e obietos que costumam ser

contratados por eta. Ou seja. eta encarreoaria um terceiro de rêatizar êssa

estimativa. o que pode trazer resuttados muito interessantes e economia nos

contratos administrativos.e

Diante da possibil.idade jurídica da sua adoção peto Poder Públ'ico e dos inúmeros

benefícios que a ferramenta BANCO DE PREÇOS traz, a fim de corroborar tat ategação,

abaixo inclui-se Lista de aLguns órgãos assinantes e que adotam a ferramenta, sendo mais de

7.775 licenças ativas e quase 14.000 usuários:

Tribunal de Contas da União

TribunaI de Contas do Estado/RO

TribunaI de Contas do Estado/Pl

TribunaL de Contas do Estado/BA

TribunaI de Contas do Estado/PB

Tribunal. de Contas do Estado/MS

TribunaL de Contas do Estado/PE

TribunaL de Contas do Estado/RR

Tribunal. de Contas do Estado/SC

TribunaL de Contas do Estado/SE

Tribunal de Contas do Estado/AM

Tribunal. de Contas do Estado/CE

Tribunal. de Contas do Estado/MT

Tribunal. de Contas do Estado/PA

Tribunal. de Contas do Estado/PR

Tribunal de Contas do Estado/RJ

TribunaL de Contas do Estado/AC

e NIEBUHR, Joel. de Menezes. Licitação Púbtica e Contrato Administrativo. 2. ed. Beto Horizonte: Fórum, 2O12.

p.273-274.
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Como se pode notar, a pesquisa de preços da fase preparatória da contratação

poderá ser reatizada adotando a ferramenta BANCO DE PREÇOS, que possui respatdo lega[,

jurisprudencial, na doutrina mais recente sobre o tema, e, é ratificada por inúmeros órgãos e

entidades públicas, podendo ser contratada diretamente, mediante processo de

inexigibil.idade, conforme se passa a demonstrar.

3.3. As contratações na Lei 8.666/1993 e na Lei L4.L3312O21 e as hipóteses de

contratação direta

Em relação às hipóteses de contratação reatizadas peto Poder Público, importa

mencionar que a regra geral nos contratos administrativos é de que derivem de regular

processo licitatório, garantindo uma competição isonômica e justa a todos aquetes que

pretendem manter víncu[o contratuaI futuro com a Administração Públ,ica.

Mesma regra, contudo, não se aptica aos casos de contratação de objetos

especifrcos, cujo fornecedor é exctusivo.

A licitação, como instrumento processua[ à disposição da Administração Púbtica,

está associada à noção de tratamento isonômico. É dizer, a Licitação existirá como vaLor

jurídico, respeitada a possibil.idade de garantia de seteção isonômica da proposta mais

vantajosa.

Assim, para que seja viável a licitação, é indispensável que, para atém de ser

possível a disputa, que haja, ainda, a seteção do interessado em razáo de critérios objetivos

de julgamento, pois apenas assim será possível garantir o esperado tratamento isonômico e

viabilizar-se a competição.

É neste contexto que o art. 37, inciso XXI da Constituição da Repúbl.ica de 1988

fixa o que se convencionou denominar de princípio do dever geraI de licitar. Da leitura do

referido artigo, resta ctaro que a Licitação é instituto que consagra a ideia de competição, bem
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como, as vantagens deta decorrentes, destinando-se a garantir o princípio constitucional da

isonomia e a setecionar a proposta mais vantajosa para a Administração.

Dessa forma. reatizar a licitação só faz sentido quando seja lóoica. fática e

iuridicamente possível a competição. É dizer, nos casos em que seja possível setecionar e

cotejar entre propostas aptas a atender convenientemente o que a Administração deseja, a

methor vantagem para o preenchimento da util.idade ou necessidade púbtica a ser cumprida.

O contrário ocorrerá quando a competição não for [ógica, fática e juridicamente

possívet.

Não por outra razão, a Lei Federal n" 8.666/1993, e, agora, a Lei no 74.L3312O2L,

que disciptinam normas gerais sobre licitações e contratos, preveem casos em que o

procedimento Licitatório não deve ser exigido.

Veja-se que a regra geral para objetos não exclusivos, sinal.iza o dever jurídico de

l,ícitar, porém, o próprio texto do artigo 37 da Constituição da Repúbtica de 1988, ressatva a

possibil.idade de norma infraconstitucional instítuir as hipóteses de exceção a esse dever' ou

ainda, verdadeira regra de não licítar a depender da natureza de determinados objetos, o que

foi estabetecido pel.o texto da Lei FederaL n' 8.666/93, nos seus artigos 24 e 25, e nos artigos

74 e75 da Lei n" L4.L331202L.

E dizer, o próprio Legisl.ador Constituinte, reconhecendo a existência de situações

de fato que justificassem o afastamento do dever de licitar, permitiu, em atguns casos, a

imposição de regra específica de não Licitar; são os casos de dispensa e inexigibitídade de

[icitação.

De forma objetiva, o que importa para fins desta nota técnica é o estudo da

inexigibitidade de Licitação, mais especificamente aqueta inscrita no artigo 25, inciso l, da Lei

Federal. n" 8.666/93, e, da mesma forma, aqueta prevista no artigo 74,inciso l, da Leí no
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L4.L331202 1. ln verbis:

Art. 25. É inexigivet a licitação quando houver inviabitidade de competição, em especial:
l- pgra aquisição de materiais. equipamentos. ou oêneros que só possam ser
fornecidos por produtor. empresa ou representante comercial exctusivo, vedada a

preferência de marca, devendo a comprovação de exctusividade ser feita através de

atestado fornecido peto órgão de registro do comércio do locaI em que se reatizaria a

licitação ou a obra ou o serviço, pel.o Sindicato, Federação ou Confederação Patronat, ou,
ainda, petas entidades equivalentes;

Arl.74.É inexigível, a ticitação quando inviávet a competição, em especÍaI nos casos de:

| - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comerciaI exclusivos;

Assim, a inexigibiLidade de Licitação inscrita nos artigos supramencionados tem

cabimento nas hipóteses em que se verifica a impossíbil,idade de se definir critérios objetivos

de cotejo da solução mais vantajosa para a satisfação do interesse púbtico, em razão da

exctusividade do objeto.

Em outras palavras. a inviabitidade de competição é causada pela

exctusividade.

Sendo inviável a competição, portanto, é dever da Administração Públ.ica

contratar diretamente. Não contratará diretamente quatquer um, mas, sim, aquele que

detenha a exclusividade de fornecimento do obieto.

Nesse sentido, a seguir será demonstrado que a ferramenta BANCO DE PREÇOS,

é (i) um produto único, que contém inúmeras funcionatidades exclusivas; de (ii) natureza

exctusive; cujo (iii) fornecedor comprova a exctusividade mediante atestados de

exctusividade dísponibilizados pelas seguintes instituíções: ASSESPRO - Associação das

Empresas de Tecnotogía da lnformação, RegionaI Paraná, e, ACP - Associação ComerciaI do

Paraná.

3.4. Da caracterização de hipótese de contratação direta na modaLidade inexigibitidade

em razão de fornecimento exclusivo
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Conforme visto anteriormente, há previsão constitucional e [ega[ expressa de

contratação direta em razão de ausênci a de p[uralidade de atternativas de contratação.

Acerca da ausência de pLuralidade de atternativas de contratação, assevera

Marçal. Justen Fil,ho que há exctusividade quando não se configura um mercado na acepção

de conjunto de fornecedores em disputa permanente peta contratação'1o

Assim, não há disponibitidade de ofertas de contratação a quatquer tempo, eis

que o objeto em anáLise se trata de objeto de natureza exclusiva. Nestes casos, a necessidade

da administração PúbLica deverá ser satisfeita mediante a contratação do fornecedor

exctusivo.

Nesses casos, há tempos o Tribuna[ de Contas da União reconheceu de forma

expressa que, muito embora a regra geral seja a de I'icitar, há situações em que o

procedimento licitatório é frustrado em razão da ausência de um de seus pressupostos, in

casu, existência de pluralidade de alternativas de contratação, prevista no art. 25, inciso I da

Lei Federat n'8.666/1993 e no artigo 74, inciso l, da Lei n' 14.L331202L:

74. Marçat/usten Filho, tecendo comentários à Lei de Licitações (art' 25), aduz

que inviabiLidade da ticitação é uma consequên cia que pode ser produzida por

díferentes causas, as quais consístem nas diversas hípóteses de ausência de

pressupostos necessários à trcltação (Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, 70. ed., P.269).
15. Sem esgotar o leque de possibilÍdades que podem enseiar a ausência de

pressupostos necessáríos à realização da Licitação - a iustificar a aplicação da

inexigibíLidade do certame - aquete autor enumera quatro hipóteses que se

subsomem ao caso.' il ausência de ptura @n'

25, inciso l, da Leide LÍcrtaçô es): ii) inexístência de mercado concorrencial-(art. 25,

incíso tl, da Lei de Licitações): iii) ausência de objetividade na seteção do obieto

(art. 25, ínciso ttt, da Lei de Licitações): e iv) ausência de definíção objetiva da

prestação a ser executada.

10 JUSTEN FILHO, Marçal Comentários à Lei de Licitações. t7 . Ed. São Pauto: Editora dos Tribunais ,2017 ' 
p. 57O
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16. Os três primeiros exemplos acima mencionados são de fácil assimilação,
porquanto se referem aos dispositivos tegais expressarnente mencionados no
Estatuto das Licitaçôes. A quarta hipótese alberga, v. g, a contratação de um
advogado para defender a Administração em juízo. Nesse caso, contrata-se um
profissiona(, especialista na matéria, exigindo-Lhe o dever de realizar a methor
defesa possíve{, mas não se pode exigir-[he a vitória da demanda, pois esta
depende, por óbvío, de fatores a(heios à sua vontade.
17.Iodawa. cabenotarq
o afastamento do certame mediante inexioibilidade. há um traço comum. qual
seja. não há ofensa ao princípio da isonomia, pois somente um fornecedor ou
prestador do seruiço é capaz de atender à demanda da Admínistração.
18. Prosseguindo corn as {içôes de Marçallusten Filho, tem-se gue este arremata
asseyerando que:'gm toaos os casos ae i
objeto sinaular. A sinqularidade consiste na impossibílidade de encontrar o
obieto que satisfaz o interesse oúblico dentro de um gênero padronizado. com
uma cateooria homogênea' (Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, 70. ed., p.272).
(Acórdão 2.58512074, Ptenário, re[. Min. Marcos Bernquerer Costa).

Assim, uma vez comprovada a exclusividade do objeto em anátise (BANCO DE

PREÇOS), seja em razão do conjunto de funcionatidades que o tornam singutar - conforme

informações disponibilizadas no descritivo -, seja em razão de seu fornecimento único, por

fornecedor exclusivo - conforme comprovação mediante atestado de empresa gue congrega

e representa as empresas nacfonais fornecedoras de software e prestadoras de serviços de

informática no país, a ASSESPRO - Associação das Empresas de Tecnologia da lnformação,

Regional Paraná, e da ACP -Associação Comercial do Paraná -, a contratação direta é medida

que se impõe.

Como se pode notar, uma vez demonstrada a exclusividade, e comprovada

mediante atestado idôneo, atendido o entendimento sumutado do Tribunal de Contas da

União em relação à contratação direta, mediante inexigibil.idade de licitação, em razão de

objeto exctusivo:

SÚVUm TCU 255: Nas contratações em que o objeto só possa ser fornecido por
produtor, empresa ou representante comerciaI exclusivo, é dever do agente
públ,ico responsáveI pe[a contratação a adoção das providências necessárias para

confirmar a veracidade da documentação comprobatória da condição de
exctusividade.
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Acórdão 633l2OLO-PLenário I Rel'ator: JOSE JORGE

Nesses termos, importante esctarecer que, em retação à comprovação de

exctusividade, nos termos legais, esta deve ser feita mediante apresentação de "atestado de

exclusividade, contrato de exctusividade, decl,aração do fabricante ou outro documento

idôneo capaz de comprovar que o objeto é exctusívo" (Lei n" L4.t3312021) ou "através de

atestado fornecido pel.o órgão de registro do comércio do locaI em que se realizaria a licitação

ou a obra ou o serviço, peto Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas

entidades equivatentes" (Lei n' 8.666/L993).

Como se pode notar, as normas em comento exigem apenas que a exclusividade

seja comprovada por documentos idôneos, emitidos por instituições competentes e aptas a

comprovar a exclusividade de determinado objeto'

Exatamente este o papel. da ASSESPRO - Associação das Empresas de

Tecnologia da lnformação, Regío nal Paraná e, da mesma forma, da ACP - Associação

Comercial do paraná, restando peÍeitamente comprovada e atestada a exctusividade de

fornecimento da sotução BANCO DE PREÇOS pela NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS

LTDA., portanto.

Assim, uma vez comprovada a exclusividade, impossível a existência de mais de

um fornecedor apto a formular proposta para o fornecimento do produto em anátise à

Administração púb[ica, não sendo viável a competição num certame licitatório. eis que. em se

tratando de obieto exctusivo. não há concorrência.

Nesse sentido, não se pode confundir atestado de exctusividade de fornecimento

da soLução com exc[usividade em razão de registro da marca. O registro da marca serve tão

somente para garantir ao titutar a identificação de suas atividades e impedir terceiros

desautorizados a fazerem uso de expressões iguais ou semethantes na identificação de outras
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atividades, nos termos dos artigos L23 e seguintes da Lei de Propriedade lntelectuat, Lei no

9.279, de 14 de maio de 1996.

O BANCO DE PREÇOS, portanto, é ferramenta exctusiva, não havendo que se

falar apenas em registro de marca no caso em análise.

Assim,

(i)

do externalizado até aqui, perfeitamente comprovado que:

o BANCO DE PREÇOS é solução técnica, sendo a única, singutar e

exclusiva, que atende às necessidades da Administração para reatização

de pesquisa de preço na etapa de planejamento da contratação;

a exctusividade é atestada por entidades responsáveis, que congregam e

representam as empresas nacionais fornecedoras de software e

prestadoras de serviços de informática no país;

o registro da marca "BANCO DE PREÇOS" não se confunde com existência

da natureza singular da solução/produto BANCO DE PREÇOS, tampouco

a exctusividade do seu fornecimento no Brasil.

(ii)

(iii)

Não sem razão, a diferenciação do que é a marca e a ferramenta fica

absolutamente clara no atestado de exclusividade fornecido pel.a ÁCP - Associação

Comercial do Paraná, quando afirma que a NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.,

al.ém de ser proprietária da marca, é também fornecedora exclusiva dos produtos da referida

marca:

Os produtos da marca BANCO DE PREÇOS, são de propriedade da NP

TECNOLOGTA E GESTÃO DE DADOS LTDA, conforme registro lNPl sob n"

906864720, com exctusividade em todo território brasiteiro.

Frise-se, nesses termos, que, a NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.

registrou a marca BANCO DE PREÇOS, de modo a dar segurança jurídica a sua sotução,

impedindo-se eventual. cópia ou util.ização indevida, fato que garante segurança jurídica ao

nome, não se confundindo a solução técnica e os produtos com a marca propriamente dita, e
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não sendo esta capaz, jamais, de retirar o caráter singutar e de fornecimento exctusivo dos

produtos e solução técnica da referida marca registrada.

Desta feita, não havendo qualquer motivação para refutar a singutaridade e

exc1usividade do produto apresentado, estando os requisitos legais absotutamente

comprovados a permitir a contratação da sol.ução BANCO DE PREÇOS, conctui-se peta

viabil.idade de contratação direta por inexigibil.idade de licitação.

3.5. lndicações para os termos do contrato e do checklist do processo de inexigibitidade

Naqui[o que diz respeito aos requisitos e etementos contratuais para contratação

públ.ica e elementos necessários para formatização de um adequado processo de

inexigibiLidade, importante trazer à baiLa as impticações de tais exigências ao contratados,

ainda que, majoritariamente, todas as informações se apliquem diretamente à Administração

Públ.ica.

Nos termos do contrato devem constar todas as disposições previstas no art.92,

da Lei Federal n" L4.13312021, ou no artigo 55 da Lei no 8.666/1993, que também se apticam

aos casos de contratação direta, por inexigibil'idade, quais sejam:

| - o objeto e seus elementos característicos: conforme ptano de trabatho e

proposta apresentada peta contratada.

ll - a vincutação ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva
proposta.

lll - a Legistação apticável à execução do contrato, inctusive quanto aos casos

omissos: Norma GeraI de Licitação.

!V - o regime de execução ou a forma de fornecimento: conforme ptano de

trabatho e proposta apresentada pela contratada.

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atuatização
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monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento: conforme ptano de trabatho e proposta apresentada peta contratada.

Vl - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para

Liquidação e para pagamento.

Vll - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso: conforme ptano de

trabalho e proposta apresentada pe[a contratada.

VM - o crédito peto qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica.

lX - a matriz de risco, quando for o caso.

X - o pÍazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o
caso.

Xl - o pÍazo para resposta ao pedido de restabetecimento do equitíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso.

Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua ptena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de
antecipação de valores a título de pagamento.

Xlll - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabetecidos nesta Lei e nas normas técnicas apticáveis, e as condições de

manutenção e assistência técnica, quando for o caso: conforme ptano de

trabatho e proposta apresentada pe[a contratada.

XIV - os direitos e as responsabil.idades das partes, as penalidades cabíveis e

os vatores das multas e suas bases de cá[cu[o: conforme ptano de trabatho e

proposta apresentada peta contratada.

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso.

XVt - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibil,idade com as obrigações por ete assumidas, todas as

condições exigidas para a qualificação na contratação direta.

XVll - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em [ei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabititado da Previdência Social e para aprendiz.
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)O/llt - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em

regutamento: conforme ptano de trabatho e proposta apresentada peta

contratada.

XIX - os casos de extinção.

Já no processo administrativo de inexigibil.idade da l,icitação deverá constar, em

cumprimento ao artigo 72 da Lei 14.13312O2L, ou ao artigo 26 da Lei no 8'666/1993. o

seguinte:

| - documento de formal.ização de demanda e, se for o caso' estudo técnico

pretiminar, anátise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo: neste caso, a partir da apresentação do oÍício, conjuntamente ao Ptano

de Trabatho, proposta de valor e justificativa do preço, e fundamento jurídico da

contratação pela CoNTRATADA, a área interessada da instituição

CoNTRATANTE poderá formatizar o interesse da contratação.

ll - estimativa de despesa: conforme proposta de valor apresentada peta

CONTRATADA, que deverá comprovar que o preço praticado é o preço de

mercado (mediante atestados da contratada).

tll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso' que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos: manifestação da assessoria jurídica ante ao

atendimento dos critérios de inexigibil.idade em razão de fornecimento exctusivo.

lV - demonstração da compatibitidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido: previsão orçamentáría'

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habiLitação e

qual.iÍicação mínima necessária: mediante comprovação dos documentos

apresentados pe[o contratado.

Vt - razão da escolha do contratado: justificativa constante no processo de

inexigibil,idade, ante o fornecimento exclusivo da demanda.

Vlt - justificativa de preço: mediante comprovação do preço de mercado

praticado peto contratado.

Vlll - autorização da autoridade competente: ato formal autorizando a

contratação.
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Cumpridos estes requisitos legais, o contrato e o processo de inexigibil.idade

estarão perfeitamente adequados às hipóteses [egais, de modo que garantirão uma maior

segurança jurídica para as relações.

4. lmpactos da Nova Lei de Licitações e Contratos à aquisição de sotuções como a

ferramenta "BANCO DE PREçOS".

Precipuamente, cumpre registrar que, de acordo com os artigos ZLALI e 21912 da

Constituição da Repúbtica de 1988, que disciptinam a inovação e o desenvolvimento como

uma forma de garantir o bem-estar de todos, é dever do Estado apoiar e estimutar empresas

que invistam em criação de tecnotogia adequada ao País, estimutando a formação e o

fortaLecimento da inovação nas empresas.

Assim, a partir da tratativa da inovação como um dos alicerces para o

desenvolvimento sustentável, Juarez Freitas destaca que a atividade administrativa deve se

adaptar à real.idade da Sociedade de lnformação, que exige cada vez mais a adoção de

sotuções inovadoras, inctusive mediante a utitÍzação de tecnologia, redimensionando-se,

assim, o Direito AdmÍnistrativo.13

O Poder Públ.ico, portanto, deve adotar novas práticas na Admínistração Públ.ica,

tal. qual. a inovação tecnotógica, que sejam capazes de methorar os serviços, otimizar

11 Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvotvimento científico, a pesquisa, a capacitação cientÍfica e

tecnotógica e a inovação.

§ 4. A tei apoiará e estimutará as empresas que invistam em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País,

formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem

ao empregado, desvincutada do sal,ário, participação nos ganhos econômicos resuttantes da produtividade de seu

trabaIho.
12 Art. 2:^g. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de modo a viabitizar o

desenvotvimento cuttural e socioeconômico, o bem-estar da poputação e a autonomia tecnotógica do País, nos

termos de lei federaL.

Parágrafo único. O Estado estimul.ará a formação e o forta[ecimento da inovação nas empresas, bem como nos

demais entes, púbticos ou privados, a constituição e a manutenção de parques e potos tecno[ógicos e de demaÍs

ambientes promotores da inovação, a atuação dos inventores independentes e a criação, absorção, difusão e

tra nsferência de tecnologia.
13 FREITAS, )uarez. Direito Administrativo e intetigência artificiat. lnteresse Púbtico, Beto Horizonte, ano 21, n.

114, p. 15-29, mar.-abr. 2019. p.27
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processos, aumentar a transparência e reduzir custos, permitindo maior eficiência e controte

socia[.

Nesse sentido, o disposto no artigo 279-A da Constituição da Repúbtica de

198814 discipl.ina que o Poder Públ.ico poderá firmar instrumentos de cooperação com

entidades privadas para a execução de projetos de desenvotvimento cientÍfico e tecno[ógico

e de inovação, mediante contrapaftida financeira ou não.

Destaca-se, nesse cenário, a Lei no L4.729, de 29 de março de2o2L, que, ao

dispor sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Dígital e para o aumento da

eficiência públ.ica, traza inovação e a transformação digitaL como ferramentas em seu art.

10.

Art. 1" Esta Lei dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o aumento

da eficiência da administração públ.ica, especiatmente por meio da

desburocratização, da inovação, da transformação digital. e da participação do

cidadão.

Da mesma forma, a Nova Lei de Licitações e Contratações Púbticas (Lei no

L4.L33, de 1o de abriL de 2O2L), também disciptinou expressamente a inovação como um

dos objetivos das contratações públicas em seu artígo 11:

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:

| - assegurar a seteção da proposta apta a gerar o resuttado de contratação

mais vantajoso para a Administração Públ.ica, incLusive no que se refere ao

cicto de vida do objeto;

ll - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa

competição;
lll - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente

inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos;

lV - incentivar a inovação e o desenvotvímento nacionaI sustentávet.

14 Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federat e os Municípios poderão firmar instrumentos de cooperação

com órgãos e entidades púbticos e com entidades privadas, inctusive para o compartithamento de recursos

humanos especiatizados e capacidade instatada, para a execução de projetos de pesquisa, de desenvotvimento

científico e tecnol.ógico e de inovação, mediante contrapartida financeira ou não financeira assumida peto ente

beneficiário, na forma da tei.
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Assim, considerando o incentivo à inovação como um dos objetivos imediatos das

contratações públ.icas, e mais, que a execução eficiente dos contratos administrativos é tema

centraI da nova lei de licitações e contratações públ.icas, que permeia dispositivos legais

retacionados aos seus princípios, diretrizes, objetivos, bem como integra preocupação desde

o pl.anejamento da contratação, passando pela fase de seleção do fornecedor, até a efetiva

formatização dos contratos e, For óbvio, sua posterior execução, importante anatisar os

impactos do referido dipLoma à contratação de ferramentas como o BANCO DE PREÇOS.

Precipuamente, importante registrar que há um interseção direta da Nova Lei de

Licitações e Contratos com as boas práticas de Governança Públ.ica e de Gestão, que podem

ser extraídas dos seus princípios, eis que o planejamento é princípio das contratações

públ.icas, ao lado da transparência, que é, também, um dos princípios da Governança Púbtica.

Nesse sentido, a Lei L4.t33l2}2t disciptina expressamente os temas da

governança e gestão em seu artigo 11, p. único:

Parágrafo único. A atta administração do órgão ou entidade é responsável pe[a

governança das contratações e deve imptementar processos e estruturas,

inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avatiar, direcionar e

monitorar os processos Licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de

atcançar os objetivos estabetecidos no caput deste artigo, promover um ambiente

íntegro e confiável, assegurar o atinhamento das contratações ao ptanejamento

estratégico e às Leis orçamentárias e promover eficiência, eÍetividade e eficácia em

suas contratações.

Como se pode notar, o dipl,oma em comento impõe as práticas de governança e

gestão como um dever, reconhecendo que o Poder PÚbtico deve "imptementar processos e

estruturas de gestão de riscos e controtes internos para avatiar, direcionar e monitorar os

processos Licitatórios e os respectivos contratos, com o íntuíto de alcançar os objetivos das

contratações, promover um ambiente íntegro e confiáveL, assegurar o alinhamento das

contratações ao ptanejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência.

efetividade e eficácia em suas contratações."
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Assim, pensando na ferramenta BANCO DE PREÇOS como um instrumento de

apoio à pesquisa de preços que, por imposição [ega[, deve ser feita no processo de

ptanejamento da contratação, evidente que pode ser considerada um instrumento de boa

prática de gestão das contratação púbticas, afÍnal., as boas práticas de gestão, são aquetas

responsáveis petos processos organizacionais, que buscam maior eficácia, efetividade e

eficiência, etevando a satisfação do interesse público na execução dos contratos.

Assim, a tríade da Gestão (eficiência, eficácia e efetividade) depende de um

pl.anejamento estruturado, com atendimento das condições mínimas do processo de

contratação, de modo que a eficiência otimiza os recursos existentes, a eficácia permite atingir

os objetivos organizacionais e a efetividade garante a percepção de que o resuttado que se

apresenta ao longo do tempo foi atingida.

Um adequado pl.anejamento, portanto, methora a execução, melhora a ação

Essa visão de Governança Públ.icas traz um cenário de mudança para a atuação

da Administração Públ.ica, que passa a se preocupar de forma mais ativa com o ptanejamento

das contratações e, iguatmente, apresenta uma busca por maior prevenção, não se

satisfazendo apenas com instrumentos de remediação.

Diante desse cenário, percebe-se que a norma traz mudanças positivas às

contratações púbticas, especiatmente, maior equitíbrio entre as partes, mais consenso e,

também, aumenta a estabilidade das retações.

Naquito que diz respeito ao aumento do consenso, percebe-se que a Nova Lei de

Licitações e Contratos abriu o espaço para o diál.ogo entre público e privado. É dizer, ainda

que permanecem as prerrogativas ao Poder Púbtico,1s o contrato não é mais instrumento para

mero exercício da autoridade.

15 ArL 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, em retação a etes, as

prerrogativas de:
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lsso permite afirmar que as retações púbtico-privadas estão mais equilibradas,

mais consensuais e mais estáveis, gerando, por consequência, mais eficiência, eficácia e

efetívidade d a contratação.

É que, em retação às prerrogativas da Administração Públ,ica, por exempto,

mesmo nas hipóteses em que há possibitidade de atteração unitaterat, havendo afetação às

c[áusutas econômico-financeiras, o particutar deve aceitar taI atteração. Atém disso, quando

da atuação exorbitante peta Administração Pública, eta deve ser devidamente precedida de

processo, com motivação adequada, sob pena de nulidade.

)á em retação ao maÍor consenso, os contratos púbticos passaram a ser

reconhecidos como instrumentos de colaboração, inctusive em reLação aos mecanismos

atternativos de solução de controvérsias.lo Assim, tem-se que a adoção de instrumentos de

consenso ou a execução de prerrogativas são ambos meios à disposição das partes, podendo

ser adotado aquete que melhor fizer sentido diante de uma situação fática determinada.

| - modificá-tos, unitateratmente, para methor adequação às Íinatidades de interesse púbtico, respeitados os

direitos do contratado;
ll - extingui-tos, unitateratmente, nos casos especificados nesta Lei;

lll - fiscal.izar sua execução;

lV - apticar sanções motivadas peta inexecução totaI ou parcial do ajuste;

V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utitizar pessoal e serviços vincutados ao objeto do contrato

nas hipóteses de:

a) risco à prestação de serviços essenciais;

b) necessidade de acautetar apuração administrativa de fattas contratuais pelo contratado, inctusive após extinção

do contrato.

§ 1" As ctáusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser atteradas sem prévia

concordância do contratado.

§ 2'Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as ctáusutas econômico-financeiras do contrato deverão

ser revistas para que se mantenha o equil,íbrío contratuat'
16 ArL 151. Nas contratações regidas por esta Lei, poderão ser utitizados meios atternativos de prevenção e

resotução de controvérsias, notadamente a concitiação, a mediação, o comitê de resotução de disputas e a

arbitragem.
Parágrafo único. Será apl.icado o disposto no caput deste artigo às controvérsias retacionadas a direitos

patrimoniais disponíveis, como as questões reLacionadas ao restabetecimento do equil.íbrio econômico-financeiro

do contrato, ao inadimpl.emento de obrigações contratuais por quaisquer das partes e ao cátcuto de indenizações.
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Aqui, importante à anál.ise pragmática das contratações púbLicas, cada vez mais

voltada à reaLidade e às situações concretas, ao contexto propriamente dito, em atendimento

direto a discipl.ina da Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasiteiro, expressamente

indicada no artigo 5o, da Lei 14.13312021.

Em rel,ação ao maior equil,íbrio das reLações púbtico privadas, percebe-se que,

diante da preocupação normativa com a execução contratual de acordo com o que foi

pl.anejado, há uma constante busca pel.a mitigação de riscos. Estes que deverão ser

gerenciados em um processo macro de gestão de riscos das contratações, bem como, quando

for o caso, atocados de forma eficiente entre as partes, na respectiva matriz de riscos

contratua[.

Já no que diz respeito à estabil.idade e confiança, a novidade da Nova Lei de

Licitações e Contratos em retação ao prazo de duração dos contratos administrativos traz

inúmeros benefícios, eis que, daquilo que se depreende de seu artigo 105,17 podem ser

extraídas três importantes conc[usões:

1) Não há necessidade de celebrar aditivo a cada exercício financeiro, eis que os

contratos, em princípio, podem ter duração inicial de cinco anos;

2l Há maior atratividade a certos segmentos do mercado - não há necessidade de

verificar se vai haver ou não prorrogação;

3) Rompe-se com a ideia de contratos desvantajosos e arriscados, eis que

possuirão maior prazo de duração.

Al,ém disso, de acordo com os artigos 106 e 107 do diploma em análise, agora, a

"Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de

serviços e fornecimentos contínuos"," que "poderão ser prorrogados sucessivamente,

17 Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em editat, e deverão ser observadas, no

momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibitidade de créditos orçamentários, bem como a

previsão no ptano pturianuat, quando uttrapassar 1 (um) exercício financeiro.
18 Art 106. A Administração poderá cetebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços

e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:

| - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica

vistumbrada em razão da contratação plurianuat;

ll - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos

orçamentários vincutados à contrataçã o e a vantage m em sua manutenção;
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respeitada a vigência máxima decenaL, desde que haja previsão em edital e que a autoridade

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus

para quatquer das partes."le

lmportante destacar que a Administração ainda precisará obseruar a

disponibilidade orçamentária ao firmar contratos,2o tendo a lei n. 74.L3312021 desatretado a

vigência do início e fim do contrato do exercício orçamentário, permitindo maior racionatidade

à contratação.

Assim, além das conclusões acima externatizadas, importante registrar que o

ptazo da duração do contrato estará prevista no editat, haverá uma avatiação de

disponibiLidade prévia de créditos orçamentários no início do contrato e em cada exercício; e

a disponibiLidade dos recursos deverá estar prevista no ptano p[urianuat, quando a

contratação for ultrapassar um exercício orçamentário.

Ainda, retações mais paritárias entre públ,ico e privado podem ser extraídas dos

textos normativos da Lei n' 14.133/2O2L que disciplinam que (i) a previsão de prazos

específicos para resposta a pteitos formulados pelo contratado, como é o caso da

repactuação e reequil.íbrio, por exempto;21 (ii) os reequilíbrios contratuais devem ser

concomitantes às aLterações promovidas unilateratmente e o parceiro privado deve concordar

lll - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários

para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

§ L" A extinção mencionada no inciso lll do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do

contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.

§ 2" ApLica-se o disposto neste artigo ao atuguel de equipamentos e à utilização de programas de informática'
1e Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente,

respeitada a vigência máxima decena[, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

contratado ou a extinção contratuat sem ônus para quatquer das partes.
20 Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indícação dos

créditos orçamentários para pagamento das parceLas contratuais vincendas no exercício em que for reatizada a

contratação, sob pena de nul.idade do ato e de responsabil,ização de quem lhe tiver dado causa.
21Art.92 (...)

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso:

Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabetecimento do eq uí|,íbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
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com as atterações que possuam impactos econômico-financeiros:22 (iii) o Poder PúbLico estará

obrigado de pagamento das parcetas incontroversas, mesmo que se permaneça discutindo

outras questões;23 (iv) a discipl.ina dos reajustes anuais é impositiva ao EditaI da contratação

e são c[áusutas necessárias dos contratos.2a

Como se pode notar, são diversos os impactos positivos ídentificados na Lei no

L4.L3312O21 à contratação de ferramentas que auxitiam de forma eficiente o ptanejamento

das contratações, trazendo, lnclusive, maior segurança e estabitidade às retações públ'ico-

privadas.

s. coNclusÃo

Diante de todo o exposto, é forçoso reconhecer a importância da contratação de

ferramentas como o BANCO DE PREÇOS pel.a Administração Púbtica, especiatmente pelos

benefícios ofertados para uma adequada pesquisa de preços, etapa obrigatória do

ptanejamento da contratação, e, ademais, para consecução de um dos objetivos do Governo

Digita[ e das contratações públ.icas sustentáveis, que é o incentivo à inovação, sobretudo,

inovação tecnol.ógica, que permitem assegurar a contratação da proposta mais vantajosa.

Al.ém disso, com a nova Lei de Licitações e contratos, há maior consenso,

equil.íbrio e confiança, trazendo maior segurança jurídica às retações púbtico-privadas,

especialmente considerando a maior a duração dos contratos administrativos, não mais

restrita ao exercício financeiro, respeitando-se, agora, a vigência máxima decenat.

22 Arl. LO4 (...) § 2'Na hipótese prevista no inciso ldo caput deste artigo, as ctáusutas econômico-financeiras do

contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equitíbrio contratuat.

Art. 130. Caso haja al,teração unitateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a

Administração deverá restabetecer, no mesmo termo aditivo, o equitíbrio econômico-financeiro iniciat.
23 Art" 143. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, quatidade e quantidade, a

parce[a incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamênto.
24 Aft.25 (...) § 7" lndependentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de

índice de reajustamento de preço, com data-base vincutada à data do orçamento estimado e com a possibil'idade

de ser estabetecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a reatidade de mercado dos

respectivos insumos.
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Ainda, a base de clientes hoje contratantes da ferramenta BANCO DE PREÇOS

ratifica a sua excetência, bem como demonstra os benefícios e garantia de contratações

públ.icas mais eficientes, sendo uma excelente oportunidade de negócio e incentivo à

inovação, exatamente o que pretende a Nova Lei de Licitações e Contratos, Lei n.

L4.L3312021, bem como o artigo 2L9-A da Constituição da Repúbtica Federativa do Brasil

de 1988.

Por fim, evidente a adequação da contratação direta da ferramenta BANCO DE

PREÇOS por inexigibil.idade de l,icitação, com fuLcro no art. 25, inc. l, da Lei Federal no

8.666/93, e no artigo 74. lnciso l, da Lei n' 14.L3312021,, uma vez atendidos os requisitos

legais, comprovados mediante atestados idôneos, ratificados pelo TribunaI de Contas da

União, garantindo o atendimento do interesse pÚblico pretendido pe[a Administração

Púbtica interessada.

Curitiba, L7 de abril, de 2023

RODRIGO PIRONTI AGUIRRE DE CASTRO

Pós-Doutor pela Universidad Comp[utense de Madrid
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
CNPJ 07.797.s6710001 -9§

NIRE 412.056231-78
8a ALTERAçÃO CONTRATUAL

RUDIMAR BARBOSA D0§ REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de ben§, empresário, portador

da Cedula de ldentidade Civil RG sob no 4,086,763-5, inscrito no CPF sob no 574.460'249-68, residente e

domiciliado na Rua Deputado HeitorAlencar Furtado 3315, Apar-tamento 20, Campo Comprido, CEF B1'200-

528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REI§, brasileiro, casado em comunhão universal de bens,

empresário, portador da Cédula de ldentidade Civil RG sob na 4,418,244-0, inscrito no OPF ssh no

815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, nÕ 1417, 50 andar, apto 501, Bigorrilho,

CEP: 80"730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMÀNO DOS SANTOS §TREITHOR§T, brasileiro, naturalde

São Paulo/SP, casado sob oregime decomunhãouniversal debens, nascido em 05/0211980,empresário,

portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 - lllSP e CPF 993,487.210-20, residente e domici[ado

a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apârtamento 63, Ecoville, Curitiba/PR OEP

81.280-330, socios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação

social de 'NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LT0A', inscrita no CNPJ n0 07,797.967/0001-95,

estabelecida na Rua lzabela Redentora, 2356 - Edif, Loewen, §ala 1'!7, Bairro Centro, CEP 83005'010, São

José doç PinhaislPR, e Íilial inscrita no CNPJ 07.797.§671CI00?-76, estabelecida na Rua Doutor Brasilio

Vicente de Castro, 111 - Salas 1004, 10o Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido,

CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nu

412.056.231-78, em 04101/2006, e última alteração arquivada sob no 214929663, em 03108/2021,

RESOLVEÍú, por este instrumento particular de alteração contratual, RESOLVEM, por este instrumento

particular de alteração contratual, modificar 0 seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes;

CLAU§ULA PRIMEIRA. A sociedade passâ a ter por objeto social a atividade de ediçã0, publicaçáo de livros,

revistas e boletins, promoçáo e realizaçáo de cursos, paleshas e seminários, desenvolumento e

licenciamento de programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de

informática.

CLÁSULA SEGUNDA, Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem cCIm a§

disposiçoes do presente instrumento.
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
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cúusutA TERcEtRA. permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as

disposições do presente instrumento.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTOA

cNPJ 07.797.967/0001 -95

NIRE 412.056231-78

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador

da Cédula de ldentidade Civil RG sob no 4"086.763-5, inscrito no CPF sob no 574.460'249-68, residente e

domiciliado na Rua Deputado HeitorAlencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-

52g, Curitiba-pR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens,

empresário, portador da Cedula de ldentidade Civil RG sob n' 4.418.244-0, inscrito no CPF sob no

g1S,70ô,00g-S3, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, no 1417, 50 andar, apto 501, Bigorrilho,

CEP: 80,730.070, CUritibA.PR, C RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, bTASiIE O, NAtUTAIdC

São paulolSp, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário,

portador da cedula de identidade ciül RG 4078963081 - lllSP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado

a Rua professor pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecovílle, Curitiba/PR CEP

g1,280-330, socios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação

social de ,Np TECNoLoGIA E GESTAo DE DADos LTDA', inscrita no CNPJ n0 07,797.9ô710001-95,

estabelecida na Rua lzabela Redentora,2356-Edif, Loewen, Sala 1'17, BairroCentro, CEP 83005-010, São

José dos pinhais/pR, e filial inscrita no CNPJ 07.797.967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasilio

Vicente de Castro, 111 - Salas '1004, 100 Andar, Cond, Eurobusiness CD CÍvlRL, Bairro Campo Comprido,

cEp s1.200-526, Curitiba-pR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o no

412.056,231-7g, em 04i01/2006, RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual,

CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes:

CLASULA pRlMElRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de NP TECNOLOGIA E GESTÃo DE

DADOS LTDA e tem sede e domicílio na Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edif. Loewen, Sala '117, Bairro ;y
Centro, CEp g300S-010, São José dos Pinhais/PR e ílial na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, 111- :\'

Salas 1004, 10o Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Baino Campo Comprido, CEP 81'200'526, Curitiba;4 ]
PR 6 \I"
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Parágrafo único, A empresa utiliza o nome fantasia: NP TECNOLOGIA.

CLÂSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a atividade de ediçà0, publicação de livros, revistas e

boletins, promoção e realizaçáo de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e licenciamento de

programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de informática.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade inÍciou suas atividades em 02 de janeiro de ?006 e seu prazo de

duração ê indeterminado.

parágrafo único. A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qualguer ponto do

territorio nacional, a critério dos sócios, atribuindo-lhes capital autÔnomo, para íins de direito,

cLÁusULA QUARTA. 0 capitat social é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) dividÍdo em 5.000 (Cinco mil)

quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do

País, pelos sócios e distribuÍdas da seguinte forma:

Sócios Quotistas ,% Quotas Valor em reais

RUDIMAR BARB DOS REIS 60 3.000 3.000,00

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 2A 1.000 1.000,00

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS §TREITHORST 20 1.000 1.000,00

TOTAL 100 5.000 5.000,00

parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas representativas do

capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

parágrafo segundo. As quotas são indivisíveis, reconhecendo a socÍedade um só possuidor para cada uma

delas.

CLÁ5ULA eUlNTA. A administraçao da Sociedade caberá as sócto RUDIMAR BARBO§A DO§

autorizado ao uso do nome empresarial individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representaçáo

ativa e passiva da Sociedade, em juÍzo ou fora dele, podendo prâticar todos os atos compreendÍdos no objeto

social. -.§:' It'ffi I
3 *- §,/
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CLASULA SEXTA, Ficam os administradores vedados a usar a denominaçâo social em negocios estranhos

aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigaçoes seia em favor de qualquer dos quotistas ou de

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais socios,

parágrafo primeiro. No exercício da administraçá0, ficam os administradores investidos dos mais amplos e

gerais poderes de gestão proprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negócios sociais e a

realizaçáo do objetivo da Sociedade,

parágrafo segundo. Nos limites de suas atribuiçôes e poderes, e ilícito aos administradores por assinatura

individual, constituir procuradores, em noÍne da sociedade, especlficando no instrumento os atos e

operaçoes que poderão praticar e o prazo de duraçâo do mandato que deverá coincidir com o ano-calendário,

exceto o mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado.

parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados durante o

periodo de sua gestã0, com a aprovaçâo das contas do exercício social a que se referirem'

CLASULA SÉTIMA. Os atos de quaisquer socios, administradores, empregados ou procuradores da

sociedade, referentes a obrigações relativas a negocios ou operaçoes estranhas ao objeto social, tais como

fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo

nulos e inoperantes em relaçáo à sociedade.

CLASULA OITAVA. Os socios que prestarem serviços à sociedade poderão efetuar retiradas mensais a título

de pró.labore, que serão levadas à conta de resultado e cujos nÍveis serão fixados de comum acordo'

anualmênle, por consenso unânime na reunião de socios'

CLASULA NONA, As quotas são indivisÍveis em relação à sociedade e não poderão ser caucionadas,

empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, sem o próvio consentimento dos

demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisiçã0, em igualdade de condiçoes e na

proporção das quotas que possuírem, observado o quanto segue: {

l- Os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a respeito da preferência no"r

prazo de 30 (trinta)dias; -á / \'*# \l
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ll - Findo o prazo para o exercicio da preferência, sem que os sócios se manifestem ou, havendo

sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro.

lll - A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido.

Parágrafo único. As quotas são livremente transferiveis entre os sócios com consentimento prévio,

CLASULA DÉCIMA. Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das

quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte dos socios exercerem esse direito,

os demais poderã0, no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis.

CLASULA DÉCIMA PRIMEIRA. A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência à aquisição

total ou parcial de quotas, se os sôcios não exercerem, no prazo de 24 horas, preferencialmente aos

terceiros, estranhos à Sociedade, observando que esta aquisição se Íaça com prejuízo do capital social ou

das reservas de capital. Devendo utilizar os recursos de reservas de lucros. Estas quotas permanecerão em

tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não forem alienadas neste ptazo, a Sociedade deverá

promover a redução do capital social no montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu

valor para a conta de lucros que originalmente disponibilizou 0s recursos para as quotas em tesouraria.

Parágrafo único. Esta opção condicionada à existência de disponibilidades suficiente para satisÍazer o direito

do sôcio que se desliga, sem aÍetar a integridade do capital social e reservas.

CLASULA DÉCIMA SEGUNDA. Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço geral do ativo e

passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e prejuÍzos, serão distribuÍdos aos sócios

proporcionalmente, em conformidade com as disposiçoes legais pertinentes e nos termos do artigo 1"0ô5 do

Códígo Civil Brasileiro.

Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capital social, levantar

balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer época do

an0.

Parágrafo segundo. 0s socios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela retenção d

lucros, se a sua distribuição afetar o equilÍbrio Íinanceiro da empresa.

5 .g^
os1 

"-)

rl
{

PARA uso ExcLUStvo DA JUNTA coMERCtAL Do EsrADo Do PARANÁ



Página 6 de 11

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
cNPJ 07.797.96710001'95

NIRE 4í2.056231'78
8A ALTERAçÃO CONTRATUAL

cLÁsuLA DÉclMA TER0EIRA. os socios serão obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas,

a qualquer título, aínda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuÍrem com

prejuízo de capital.

6LASULA DÉclMA euARTA. Todas as deliberaçoes sociais serão definidas em reuniâo de socios, no

entanto, para as matérias abaixo arroladas, dependerão de quorum quaÍificado para aprovaçâo pelos sócios

quotistas:

1. As deliberaçóes para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do capital social, ou

seja, um quórum de cinquenta por cento mais um do capital social:

a) A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não;

b) A destituição dos administradores;

c) O modo e o valor da remuneração dos administradores;

d) Pedido de Concordata ou Falência;

e) Exclusão de sócio nos termos do art. 1.085 do Código Civil'

2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75% (setenta e cinco por

cento):

a) A modificaçáo do contrato social;

b) A transformação da Sociedade, ou a Íusã0, cisão ou incorporação;

c) Resoluçã0, dissolução e cessaçâo do estado de liquidação;

d) Aumento ou redução de capitalcom bens ou moeda corrente'

3. Requererâo quórum de 2/3 (dois terços)das deliberações sobre os seguintes assuntos:

a) A aprovação das contas da Administração;

b) Destituição de socio nomeado administrador;

c) Designação de pessoa não sócia na Sociedade no cáso de capital inteiramente integralizado;

d) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados;

e) O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por requerimento do lnventariante,

substituição ao pagamento dos haveres do "de cuju§";

f) A nomeaçâo ou destituição de liquidantes e o iulgamenlo de sua§ contasl

g) lnveslimento em outras empresas, coligadas ou controladas;

h) Aprovaçâo de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo imobilizado e intang

u ,&'

,êffi

Ível, t.
." -)*i

t.r
Y
i,

pARA uso ExcLUSlvo DA JUNTA CoMERCIAL Do EsrADo Do PARANA --



NP TECNOLOGTA E GESTÃO DE DADOS LTDA
CNPJ 07.797 .967/0001 -95

NIRE 412.05623í-78
8a ALTERAÇÂO CONTRATUAL

4, Requererão quórum de 100% (cem porcento) das deliberaçôes sobre os seguintes assuntos:

a) Designação de pessoa não socia na Sociedade, enquanto o capítal não estiver totalmente

integralizado;

b) Aquisiçã0, alienação e oneração de bens imoveis ou constituição de ônus reais e a prestaçâo de

garantias de quaisquer naturezas a obrigação de terceiros.

Parágrafo primeiro. A reunião dos socios será realizada a qualquer época, mediante convocação dos

administradores 0u socios, indicando a matéria a ser deliberada. Dessas reuniões deverão ser elaboradas as

correspondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da Administraçã0.

Parágrafo segundo. Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quanto todos os sócios

comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da reuniã0,

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de convocaçã0, previstas no §30 do art, 1.152 do Código

Civil de 2.002, quando socios representando % (três quartos) do capital votante comparecerem ou se

declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo quarto. As deliberaçôes da reunião vincularão todos os sócios ainda que ausentes ou dissidentes

e, exceto aquelas previstas em Lei, seráo tomadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos

em branco.

CLASULA DÉCIMA QUINTA. As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas por maioria

absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sóçio,

CLASULA DÉCIMA SEXTA, Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, mediante notificação aos demais,

a qualquer tempo, por vontade propria, por dissidência em relação à alteraçáo contratual deliberada pela

maioria, pela falta de afeição social, conforme art. 1.029, da Lei 10.406102, e por outras razÕes de foro

íntimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço patrimonial especial levantado no

mês do evento, pagáveis na forma do disposto neste contrato.

Página 7 de 11
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de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou. Findo o prazo da notiÍicação o silêncio será tido

como desinteresse,

parágrafo primeiro. Se os demais socios adquirirem as quotas do socio retirante, os haveres deste serão

pagos, após o levantamento do balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma

do disposto neste contrato,

parágrafo segundo. As quotas são liwemente transferíveis entre os sócios, com consentimento prévio,

CúSULA DÊclMA olTAVA. A Sociedade entrará em liquidação, caso ocorra qualquer das hipóteses

previstas em Lei, ou por decisão de maioria simples do capital social.

parágrafo primeiro. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por

quotistas representando a maioria do Capita Social, hipótese em que os haveres da Sociedade serão

empregados na liquidaçâo das obrigaçôes da mesma e o rêmanescente, se houver, serão divididos entre os

quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir'

parágrafo segundo. O falecimento, exclusâo por qualquer motivo ou interdição de qualquer socio não

dissolve a Sociedade. Sendo impossivel ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes

na continuação da Sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçáo

patrimonialda mesma, à data da resoluçã0, verificada em balanço especialmente levantado.

parágrafo terceiro. Terminada a apuraçao dos haveres, estes serão pagos ao socio retirante ou aos

herdeiros do sócio falecido, sucessores ou representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com

juros de 12oÂ ao ano. Os herdeiros do sócio falecido não serão admitidos à Sociedade, salvo decisão

unânime em contrário dos socios supérstites,

parágrafo quarto. No relacionamento com a Sociedade, no caso de morte de sÓcio, os herdeiros serão

representados pelo inventariante.

cLA5ULA DÉclMA NoNA, ocorrendo a dissoluçã0, liquidaçã0, extinçã0, Íalência, concordata ou insolvência

de sócia pessoa Íísiea, os seus sucessores poderão substitui-lo na Sociedade, desde que comuniquem à

Sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar

da data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus direitos e deveres. 
\ P#/
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CLASULA VIGÉSIMA. Será excluída da Sociedade de pleno direito, a Sociedade empresária que for

deílagrada falida, ou ainda qualquer socio por incapacidade superveniente à assinatura do presente

instrumento, observado o art, 1030 da Lei n0 10,40612.002.

CLASULA VrcÉSIMA PRIMEIRA. Poderá ser excluído da Sociedade por justa causa o socio que coloque em

risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, pelos sócios que representam

mais da metade do capital social nos termos do art, 1.085 do Código Civil, Os haveres dos socios excluÍdos

serão liquidados com base em um balanço especial na data da deliberaçâo.

Parágrafo único. Para os eÍeitos do disposto nesta cláusula, considera-se justa causa para exclusão de

sócio (l) abertura de processo concursal, falência, a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de

insolvência, (ll) violação de cláusula contratual, (lll) concorréncia desleal, (lV) uso indevido da denominação

social, (V) não integralização da propria partÍcipação no capital social, (Vl) a declaração de incapacidade, (Vll)

geraçáo de grave desinteligência entre os socios, (Vlll) prática de outros atos de inegável gravidade, (lX)

condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercicio de

atividade mercantil.

CLASULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Delibera-se por não constituir Conselho Fiscal.

CLASULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de

exercer a administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricaçã0, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra

a economia popular, contra o sistema flnanceiro nacional contra as normas de deíesa da concorrência, contra

as relaçÕes de consumo, a Íé pública ou a propriedade,

CLÁSULA VIGÉSIMA QUARTA. Este contrato social rege-se pelas disposiçoes relativas às "sociedades

Limitadas" do Codigo CivilBrasileiro (Lei 10.40612,002, artigos 1.052 a 1.087-e, subsidiariamente, no que Íor

aplicável pela Lei no 6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e suas posteriores alteraçÕes,

9 § {y)
pARA uso EXCLusrvo DA JUNTA coMERC|AL Do EsrADo Do pARANÁ
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
CNPJ 07 .79? .967/000í'95

NIRE 4í2.056231'78
E' ALTERAÇÃO CONTRATUAL

parágrafo único. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba - Paraná, para dirimir quaisquer litigios

entre as partes que venham a ocorrer em decorrência do presente contrato,

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento'

Curitiba, 23 de agosto de 2021

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

a

RUIMAR BARBOZA DOs REIS

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST

10
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA
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TERMO DE AUTENTIGIDADE

Eu, Wagner Alves de Souza, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n' 065819, inscrito no CPF n' 03980143961,

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cÍveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original.

N" do Registro NomeCPF

WAGNER ALVES DE SOUZA03980143961 06581 I

CERTITICO o REGISIRo Í,tt L6/O9/2O21 09:57 9oB N" 202157522{{.
PEoroCOI,o: 2L5152244 DE O9/O9 / ?OZL.
cóDrco DE vERrErcÀÇÃo: 1210684625{. CNPJ DÀ sEDB: 0779?967000195
NIRE: {12056231?8. COU EEEIIOS Do RBGISIRO ixz 23/O81202L.
Np rEcNolocrÀ E cBsÍÃo DE DÀDos LTDÀ

JUT§EÊ§ I.EÀNDNO DíÀRCOS RÀYSEL EISCÀIÀ
srerrÁnro-csner.

w. crqrrcaafecl,I . Pr . gov. br

À valldade desEe docmento, se inpresso, fica suJeiLo à comPloveÇão dê sua eutentlcldede nos !esPecElvos Porta19,
infomando seus respectlvos códlgos de verlflcaÇão.

ry@
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